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PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

CONSELHO
NACIONAL DE PESQUISAS
PORTARIA N° 107, DE 14 DE

JUNHO DE 1972
O Presidente do Conseiho Nacional

de Pesquisas, usando da ateibuição
que lhe confere o § 1°, do art. 33, da
Lei n° 4.433, de 8 de dezembro de
1964, e tendo em vista o que 'consta
do processo n° 4.331-56, resolve.

Declarar aposentado oompuisoria-
mente, a partir de 29 de maio (13 1972
de acordo com os arts. 176, item I e
187, da Lei n° 1.711, de 28 de )ute:oro
de 1952, combinado com o artigo 102.
Item II, da Constituição - Nery de

Oliveira Torres, matricula numero
1.039.253, ocupante do cargo de Guar-
da, nível 10-B, do Quadro de Pessoal

Parte Permanente do mesmo Con-
selho. - Arthur Mascarenhas Faça-
nha.

PORTARIA N° 145, DE 14 DE
AGOSTO DE 1972

O Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas, usando das atribuições

que lhe confere o art. 8° da Lei nú-
mero 4.533, de 8 de dezembro de 1964,
e tendo em vista o disposto no item
3 do Memorando de Entendimento
firmado, em 14 de fevereiro de 1972,
por este Conselho e a National Sci-
ence foundation, como Instituições
Executivas do Acordo de Cooperaçao
Cientifica entre o Brasil e os Esta-
dos Unidos da América, resolve:

Designar o Professor Luiz Munia
Barreto, Diretor do Observatório Na.
done' Membro Suplente na represen-
tação do Conselho Nacional de Pes-
quisas na Comissão Conjunta er„dta,
pelo item 20 do Memorando de Ln:en-
dimento, de 14 de fevereiro fie 1972,
para: - revisar os peio es politica e
realizações do programa efie lhe fo-
rem submetidos em co n junto !.1.:,1,is
Instituições Executivas sobre o :lesen-
tolvimento do Programa, eein como
sobre assuntos aprescentado3 145 ses-
sões periódicas da Comissio
ta. - Arthur Mascarenhas Façanha.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

ADMINISTRAÇÃO
DO PoRTO DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 1 DE AGOSTO
DE 1972

O Superintendente da Administra-
ção do Porto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere
o Art. 6°, cio Decreto n° 48.270, de 4
de junho de 1960, resolve:

N° 22.516 - Conceder Aposentado-
ria com fundamento no Artigo 101,
/tem I e Artigo 102 item II, da Cons-
tituição da República Federativa do
Brasil, combinado com a Lei número
1.162, de 22 de julho de 1950, ao Lu-
lerificador de Equipamento, nível 10-
B, Julio Pereira, matricula número
8.838.

N° 22.517 - Conceder Aposentado-
ria com fundamento no Artigo 101,
Item 1 e Artigo 102 item II, da Cons-
tituição da República Federativa do
Brasil, combinado com a Lei número
1.162, de 22 de julho de 1950, ao Lu-
brificador de Equipamento, nível ....
10-15, Ely Pereira Marçal, matricula
II° 7.660.

N° 22.519 - Conceder Aposentado-
ria com fundamento no Artigo 17e,
item III, e Artigo 178. item TI da Lei
número 1.711-52 de 28 de outubro de
1952, combinada com a Lei n° 1.162
de 22 de julho de 1950, ao Operalor cie
Sinalização. nível 10-B, Norberto An-
tonio de Souza, matricula n° 2.837.

Stavro Seva.
PORTARIAS DE 2 DE AGOSTO

DE 1972
N° 22.520 - Conceder Aposentado-

ria com fundamento no Artigo 101,
Item III, e Artigo 102, item I, alínea
"a" da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil, combinado com a
Lei n° 1.162, de 22 de julh. , rle 1950
ao Conferente, nível 18, - Nestor Tei-
xeira da Silva, matricula n° 592.

O Superintendente da Administra-
ção do Porto do Rio de Janeiro, ao
uso das atribuições que lhe confere o

Item XIII, do Art. 6°, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 48.270, de
4 de junho de 1960 resolve:

N° 22.527 - Incluir - na Tabela
de Pessoal Temporário constante da
Portaria n° 21.921, de 27 de abril
1972, face à autorização dada pelo
Exmo. Sr. Presidente da República,
ao homologar Exp. Mot. n° 214-72-
DASP., publicada no Didrio Oficiai
(Seção I - Parte I, de 22 de março
de 1972, pág. 2.492), roniorme Pro-
cesso PR-2.084-72, na idiegoria
Operador de Máquinas Industriais,
com o salário de Cr$ 384,00 (trezentos
e oitenta e quatro cruzeiros), - Ivan
dos Santos.

N° 22.528 - Incluir - na Tabela
de Pessoal Temporário constante da
Portaria n° 21.921, de 27 de abril de
1972, face a autorização dada pelo
Exmo. Sr. Presidente da Republica,
ao homologar Exp. Mot. n° 214 7-
DASP., publicada no Diário Oficial
(Seção I - Parte I, de 22 de março
de 1972, pág. 2.492). conforme "ro-
cesso PR-2.084-72, na ategoria de
Operador de Máquinas Industriais,
com o salário de Cr$ 384,00 (trezentos
e oitenta e quatro cruzeiros), - Jor-
ge Luiz Moraes Lins.

PORTARIA N° 22.536, DE 3 DE
AGOSTO DE 1972

O Superintendente da Administra-
ção do Porto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere
o Art. 6°, do Decreto n° 48.270, cie 4
de junho de 1960, resolve:

Designar o Conferente, nível 18,
Wilson Del Rio Dames, matricula nú-
mero 8.736, para exercer as funções
de Substituto Eventual do Fiel do AB-
4.21. - Stavro Sava.

PORTARIAS DDEE19472DE AGOSTO

O Superintendente da Administra-
ção do Porto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere o
Art. 6', do Decreto n° 48.270, de 4 de
junho de 1950, resolve:

N° 22.538 - Dispensar o servidor
José Muifins Pirieiro, "lécnico ce. Ad-
ministração, nível 22.C, matricula nú-
mero 1.327, dos encargos de assessor
de Diretor do Departamento de Ad-
nlinistraçáo, a partir de 3 de julho de
1972.

N° 22.539 - Dispensar o servidor
Gustavo Luiz da Silva, Técnico de
Administração, nível 22.C, matricula
n° 6.839, das funções de Chefe da As-
sessoria de Planejamento e Coordena-
ção ASPLAN, a partir de 15 de junho
de 1972. - Starro Sava.

PORTARIA N° 22.545, DE 7 DE
AGOSTO DE 1972

O Superintendente da Administra-
ção do Porto do Rio de Janeiro, no
n1so das atribuições que lhe confere •3
Art. 6", do Decreto n° 48.270, de 4 de
junho de 1960, resolve:

Designar o Desenhista, nível 12.A,
Jorge de Souza e Silva, matricule :.u-
mero 8.726, para, na qualidade de Fis-
cal, substituir o Chefe da SPO-3.11,
- Bruno Corrêa Lima, matricula nú-
mero 7.100, na Portaria n° 22.388, de
13 de julho de 1972. - Stavro Sava.

PORTARIAS DE 9 DE AGOSTO
DE 1972

O Superintendente da Adminestra-
ção do Porto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere o

Art. 6°, do Decreto n° 48.270, ie 4 de
junho de 1960, resolve:

N° 22.552 - Dispensar o Conferente,
nível 18, Jose Fontoura. Inatm,,tla
e 933, das funções de Assessor da As-
sessoria de Planejamento e Coordena-
ção (1.20) e dos encargos de Subst,-.
tuto Eventual do Chefe da referida
Assessoria.

DP 22.553 - Designar o Conferente,
nivel 18, José Fentoura, matricula a°
6.933. para exercer o cargo de Chefe
da Assessoria de Planejamento e Co-
ordenação - ASPLAN (1.20). - Sta-
vro Saca.
PORTARIAS DE 10 DE AGOSTO

DE 1972
O Superintendente da Administra-

ção cio Porto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere
o Art. 6°, do Decreto ri° 48.270, de 4
dr junho de 1960, resolve:

N° 22.564 - Anular as Portarias de
ns. 22.471 - 22.472 - 22.473 -
22.474 - 22.475 - 22.477 -
2e.479 - 22.480 - 22.481 - 22.182
- 22.483 - 22.484 - 22.483 - e2.486
- 22.487 - 22.488 - 22.489 - ).2 1)0
- 22.491 - 22.493 - 22.494 - 22.495
- 22.496 - 2.497 - 22.496 e .e4 499.

O Superintendente da Administra-
ção do Porto cio Rio de Janeitn no
uso das atribuições que lhe Joafere o
item XIII, do Art. 6', do Regionento
aprovado pelo Decreto re' 48 270 de
4 de junho de 1900, resolve:

N° 22.565 - Incluir - na 'debela
de Pessoal Temporário constante da
Portaria n° 21.921, de 27 de totl : de
1972, face à autorização dada pelo
Ermo. Sr. Presidente da Re.i.to'ica,
ao homologar Exp. Mot. n° 214-
DASP., publicada no D?ário Oficial,
(Seção I - Parte I, de 22 de março
de 1972, pág. 2.492). conforme Proces-
so PR-2.08d-72, na Categoria de Po-
licia de Vigilância Portuária, com o
salário de Cr$ 314,14 (trezentos e qua-
torze cruzeiros e quatorze centavos)
- Jorge Antonio Martins.

N° 22.566 - Incluir - na Tabela de
Pessoal Temporário constante da Por-



Icurador de 2' Categoria, tendo em vis- (P) .n.° 343-DG, de 24 de março do
ta ter sido promovido, a partir de 1 de 1972r publicada no Diário Oficial de
outubro de 1964, conforme Portaria 3 de abril seguinte.
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' 1) O expediente- daí rePartiçaes
Públicas, destinado a publicação,
'será recebido na Seção de Comuni-
cações até as '17 herde. O atendi-
(ntento do público pela Seção de Re-
Saçdo serd de 12 ds 111 horas.
5 2) Os originais para publicação,
'devidamente autenticados, deverão
ser datitijgrafados diretamente, em
681980 dois, em papel acetinado ou
aperga"minhado, medindo 22x33 cen-
tímetros, sem emendas ou rasuras
Via dificultem a sua oompreensao,
irm especial quando cont4cerem ta-
belas.

Serão admitidas cópias em tinte
preta • indelével, a critério da
•

3) Os originais encaminhados a
publicação não serão restitufdos ás
partes.

4) As reclamaçoes pertinents•
Matéria retribuída, nos C6408 de
erro ou omissão, serão encaminhadas,
48or escrito, d Seção de Redação, oiti

quinto dia dtit subsegiente
ipablioaçdo.
1 11) - As assinatura,* serão tomat(7.
Ato DJ.N. O transporte por via
odres serd contratado separadamente
dam a Delegacia da Empresa Bra-

;Migra de Corretos - e Telégrafos em
Sretsflia. Esta poderd se encarregar
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.I.N. Neste caso e
Usinante dirigirá ao D.I.N. o pe-
,ido de assinatura e o pagamento dog

lar correspondente, na forma da
item seguinte.
I e) A remessa de adereo para
assinatura, que serd acompanhada
de - -oeclarecimentos quanto à sua
Wpfleação, •erd feita dmenta por

Cheque ou vale postal, em favor do
Tesoureiro do Departamento dç Im-
prensa Nacional. Quanto ao contra-
to de porte aéreo, em favor Já De-
legacia Regional da Empresa Brasi-
leira de Correios e 7'elégraloç em
Brasilia.

7) No casa de porte aéreo ( para
localidade mio servida por esse ] meio
de transporte, a Delegacia' Regional
da Empresa Eradieira de Correios e
Telégrafos em Brasília se obriga a
completar o eneaminhamintg ao des-
tinatdrio por outras vias, independen-
temente de acréscimo no preço.

0) A Delegacia Regional da , Em-
presa Brasileira de Correios e Telé-
grafos em Breei:ia reserva-se o di-
reito de reajustar os seus preços, no
caao de elevação de tarifas comer-
ciaie aéreas, mediante aviso-prévio
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral r ou anual e sã
iniciarão sempre no primeiro dia dial
Osi mis subsegaente. O 'pedido de
porte aéreo poderd ser mensal, se-
mestral Ru anual. O proso das assi-
naturas para • Exterior e sarnento
anual e não haver* transporte por
via aérea.

10) A renovação devera ser solici-
tada com antecedência de 30 dias da
vçneimento 4 assinatura e do porta
cerco. Vencidos, serão susymos in-
dependentemente de gesto-prévio. I

11) Para receberem os implemen-
tes es edições doe drgdos oficiais, os
assinantes deverão solicitd-los no ato
de assinatura.

19) Os pedidos de assinaturas ee
servidores devem ser encaminhados
cans comprovante da tua situação
funcional.

EXPEDIENTE• -
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DINFZTOR-GRRAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

CI4EPI oca oaaviço . oa PUGLIOAÇait.
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ASSINATURAS
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,81/16841111 • 11•Jvit•t• •Five • a% oBt. • Cr$ 80.80 Semestre *** **** -..fartwe 	 Cri 22,51i
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	 Crd 60,04 Ano	 Cr$ 45,81
Exterior	 . Exterior

Ano 7rié • • • -f•;•-• • *lio.. doe
	 Cri 88,00 Axe o *Ti o ol:1F * ** a'á

	 04 50,88
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Mensal	 04 17.50 I Semestral Cr$ 102,0e j Arittla •• Cri 284,00
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O Orne do rittniero Gruis' fitara na • &Uma pagina de cada

exemplar.

-- O preço do exemplar atradado serd ~acido de Cr$ 8,•1, se de
meato ano, e da 04 0,01 por ano. se de anu anteriores.

taria n° 21.921, de 27 de abril de 1972,
face à autorização dada pelo Exmo.
Esmo. Sr. Presidente da República, ao
homologar Exp. Mot. n° 214-72-D ASP,
publicada no Diário Oficial (Seçlo I
- Parte I, de 22 de março de 1972, pag.
p.492), conforme Processo PR-2.084-
.72, na Categoria de Policia de Vigilân-
cia Portuária, com o salário de Cr$ ..

..-i $14,14 (trezentos e quatorze cruzeiros
e quatorze centavos) - Jorge Filguei-
zas de Oliveira.

N° 22.567 - Incluir - na Tabela de
Pessoal Temporário constante da Por-
taria n° 21.921, de 27' de abril de 1972,
face à autorização dada pelo Exrao.•

-• Sr. Presidente da República, ao ho-
mologar Exp. Mot. n° 214-72-DASP,
publicada no Diário Oficial (Seção I
e- Parte I - de 22 de março. de 1972,
%-- pág. 2.492), conforme Processo ...
PR-2.084-72, na Categoria de Polícia
de Vigilância Portuária, com o salá-
rio de Cr$ 314,14 (trezentos e quatorze
cruzeiros e quatorze centavos). -
João Batista de Avila Coelho.

N° 22.568 - Incluir - na Tabela de
Pessoa/ Temporário constante da Por-
taria n° 21.921, de 27 de abril de 1972,
tece à, autorização dada pelo Exmu.
Sr. Presidente da República, ao ao-
rrio/ogsx Exp. Mot. n° 214-72-DASP,
publicada no Diário Oficial (Seção I
e- Parte I, - de 22 de março de 1972,

ág. 2.492), conforme _Processo PR-
t.084-72, na Categoria de Policia de
, Igilância Portuária, com o salário de
r$ 314,14 (trezentos e quatorze cruz&-
ros e quatorze centavos) - Edivaldo
de Oliveira Paula.

N° 22.569 - Incluir - na Tabela de
Pessoal Temporário constante da Por-
taria 11° 21.921, de 27 de abril de 1972,
face à autorização dada pelo Exmu.

i Sr. Presidente da República, ao homo-
logar Exp. Mot. ri' 214-72-DASP, -
publicada no Diário Oficial (Seção I
,- Parte I, de 22 de março de 1972, pá-
gina n° 2.492), conforme Processo PR-
2.084-72, na categoria de Polícia- de

. Vigilância Portuária, com o salário de
Cr$ 914,41 (trezentos e quatorze cru-
seixos e quatorze centavos)._ - &gila
de Jesus Guimarãea. 	 *ir;

-

N° 22.570 - Incluir - na Tabela de
Pessoal Temporário constante da Por-
taria n° 21.921, de 27 de abril de 1972,
face à autorização dada pelo Exmo.
Sr. Presidente da República, ao homo-
logar Exp. Mot. n° 214-72-DASP., -
publicada no Diário Oficial (Seção I
- Parte I, de 22 de março de 1972, pá-
gina n° 2.482), conforme Processo P11-
2.084-72, na Categoria de Policia de
Vigilância, com o salário -te Cr$, ....
314,14, (trezentos e quatorze cruzeiro
e quatorze centavos) - Claudlonor
Mata da Silva.

N° 22.571 - Incluir - na Tabela de
Pessoal Temporário constante da Por-
taria n° 21.921, de 27 de abril de 1972,
face à autorização dada pelo Esmo.
Sr. Presidente da República, ao homo-
logar Exp. Mot. n° 214-72-DASP.,
publicada no Didrio Oficial (Seção I
Parte I, - de 22 de março de 1972, pág.
2.492), conforme Processo PR-2.084 de
1972, na Categoria de Policia de Vigi-
lância- Portuária, com o salário de Cr$
314,14 (trezentos e quatorze cruzeiros
e quatorze centavos) - Jair Anasta-
cio dos Santos.

DEPARTAMENTO
NACIONAL DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS

PORTARIA N.° 5-17, DE 15 DE -
AGOSTO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atribuição que lhe confere a
letra "h", do artigo 9°, combinado
com o § S.°, do artigo 23, da Lei núme-
ro 4.213, de 14 de fevereiro de 1963,
publicada no Diário Oficia/ de 21 sub-
seqtlente resolve:

N.° 517-DG - Alterar a Portaria
ri.' 326-DG, de 25 de março de 1966,
publicada no Diário Oficial de 2 de
maio do mesmo ano, que concedeu
nosentadoria ao Procurador de. 3.*
Categoria, 'rano Augusto Fernandes
de Oliveira, para declarar que a apo-
sentadoria em apreço, deverá ser con-
siderada efetivada no cargo de Proa

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO

Processo SUNAB n° 11.117-72. 	 -
Firma; Perdigão S. A. Comércio e

Indústria.
Município: Videira.	 •
Estado: Santa Catarina.
Transferência de propriedade do

moinho de trigo detentor do registro
ri' 2.565-54, localizado no município
de Videira --Estado de Santa Cata-
rina, de Moinho Pedrense de Ermindo
Durmo ,a Irmãos Ltda. para Perdigão
S. A. Comércio e Indústria, por for-
ça de contrato particular de venda e
compra, lavrado era 14 de junho de
1972, bem como autorização para sua
incorporação, nas' termos da legisla-
ção vigente, ao moinho de trigo deten-
tor do registro n° 4.636-47, localizado
no mesmo município, de propriedade
de Perdigão S. A. Comércio e Indús-
tria.,

- Despacho do Diretor do Departa-
mento de Trigo, em 15 de agosto de
1972.

De acordo. Ao Superintendente.
- Despacho do Superintendente da

SUNAB, em 17 de agosto de 1972.
De acordo.
Processo SUNAB n° 12.230-72.
Firma: Moinho Globo - - Indústria

e Comércio Ltda.
Município: Londrina,
Estado: Paraná.
Transferência de propriedade do

moinho de trigo detentor do registro
n° 1.304-53, localizado no município de
Londrina - Estado do Paraná, de
1Vlansur Aun para, Moinho Globo -

Inuústria e Conakcio Ltda., por força
de escritura pública de compra e ven-
da, com cessão e transferência de die
reitos, lavrada em 4 de agosto sie 19J3,
lièra como autorização para sua incore
poração, nos termos da legislação vie
gente, ao moinho de trigo detentor do,
registro n° 2.118-59, localizado no muat,
nicipio de Sertanópolis no mesmo
tado, de propriedade de Moinho Gloe'
bo Indústria e Comércio Ltda.

- Despacho do Diretor do Deputai
mento de Trigo, em 10 de agosto de
1972.	 •

De acordo. Ao Superintendente.
- Despacho do Superintendente doi

SUNAB, em 11 de agosto de 1972.
De acordo.

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

• •	 AGRÁRIA	 .1
PORTARIAS DE 21 DE AGOSTO

DE 1972
O Presidente do Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária -4
INCRA, na uso das atribuições que lho
confere a alínea "n" do artigo 25, dd
Regulamento Geral, aprovado pelei
Decreto n° 68.153, de 1 de fevereiro de
1971, resolve:

N° 1.839 - Nomear Francisco de
Assis Luna, Técnico Especialista cot •
Desenvolvimento Agrário, servidor re-
gido pela C. L. T., para exercer o
Cargo em COMir4,0, Símbolo 3-C, do
Chefe Ta -Divisão Técnica da. Coordea
nadaria Regional do Meio-Norte -e
CR-02, da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal deste Instituto, transa
formado pelo Decreto n° 69.532, de 14
de novembro de 1971. - José Fran
co de Moura Cavalcanti,Presidento.,
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O Presidente do Instituto Nacional
Cie Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que lhe
confere a alinea "n" do ardeu 25, do
Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n° 88.153, de 1 de fevereiro de
1871, e de acordo com o iisposto na

EM/DASP/N° 163, de 28 de fevereiro
de 1972, aprovada pelo Senhor Presi-
dente da República, conforme Pie ri"
1.611-72, publicada no Diário Oficial'
de 10 de março de 1972, resolve:

Designar Raimundo Nonato Al70.S 1

Mala, Técnico Especialista ein Dasen
volvimento Agrário, servidor CLT des-
te Instituto, para, em caráter excep-
cional e transitório, desempenhar os
encargos concernentes à funão grate-
ficada„ símbolo 2-F, de Cheio da Se-
ção de Recursos Fundiários da Divi-
são Técnica, da Coordenacioria Regio-
nal do Meio-Norte - CR-02, da Parte
Permanente ..elo Quadro de Pessoal do
mesmo Instituto, transformada pela
Decreto n° 69.532, de 10 de novembro
de 1971, concedendo-lhe, como gratifi-
cação provisória não incorporável
salário, a retribuição aprovada para o
desempenho desses encargos nos ter-
mos da citada EM/DASP/N° 163-72.

José Francisco de Moura Cavaican-
ti.

PORTARIA N° 1.852, DE 21 DE
AGOSTO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma. Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alinea "n' do artigo
25, do Regulamento Geral, aprovado
pelo Decreto número 68.153, de 1 de
fevereiro de 1971, resolve:

Nomear Octavio Ramos de Oliveira,
Engenheiro Agrónomo - Nível 14-C,
requisitado da Secretaria da Agricul-
tura do Estado de Santana Catarina,
para exercer o cargo em comissão,
simbolo 4-C, de Assistente da Coorde-
nadoria Regional de Santa Catarina,
da Parte Permanente do Quadro de
Pessoal deste Instituto, transformado
pelo Decreto número 69.532, de 10 de
novembro de 1971.

PORTARIA N.° 1.856, DE 21 DE
AGOSTO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 25, do Regulamento
Geral aprovado pelo Decreto número
68.153, de 1 de fevereiro de 1971, e
tendo em vista o contido no Telex
434-CR-03-G-110.872, resolve:

Delegar competência a Alexandre
da Costa.Rodrigues, Coordenador Re-
gional do Nordeste, para, observadas
as formalidades legais, assinar, em
nome desta Autarquia, Contrato de
Comodato com o Centro Social Rural
da Arquidiocese de Maceió - AL vi-
sando a cessão de máquinas de costu-
ra a serem utilizadas em cursos de for-
mação profissional do referido Cen-
tro.

PORTARIA N° 1.858, DE 21 DE
AGOSTO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "n" do artigo
25, do Regulamento Geral, aprovado
pelo Decreto numero 68.153, de 1 de
fevereiro de 1971, publicado no Dicirio
Oficial do dia 2 do mesmo mês e ano,
e tendo em vista o disposto no artigo
217, da Lei Munem 1.711, de 28 de
outubro de 1952 e artigo 169, do ESI,
resolve:

Dissolver a Comissão de Inquérito
Administrativo, a que se ref,ere o Pro-
cesso IBRA n° 4.315-70, instituída pela
Portaria número 153 de 21 de janeiro
de 1972, que fica revogada. - José
Francisco de Moura Cavalcanti.

PORTARIA N9 1.865, DE 23 DE
AGOSTO DE 1972

• O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea n do artigo 25, do
Regulamento Geral, aprovado pelo

Decreto n° 68.153, de 1 de fevereiro
de 1971, resolve:

Nomear o Advogado Mauro Cunha
para exercer o cargo em comissão,
símbolo 3-C, de Chefe da Procuradoria
Regional da Coordenação Regional do
Rio Grande do Sul, da Parte Perra 1-
nente do Quadro de Pessoal deste Ins-
tituto, transformado pelo Decreto nú-
mero 69.532, de 10 de novembro de
1971. - José Francisco de Moura Ca-
vulcana.

U N IV ER SIDA DE
FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTAL:1A Na 373, DE 11 DE
AGOSTO DE 1972

O Reitor da Universidade Federai
de Minas Gerais, no uso da atribui-
çao que lhe confere o item "a", do
artigo co Decreto n.° 59.676, de 6
de dezembro de 1505, resolve:

De acordo com os artigos 74, item 1,
e 75, item 1, da Lei n.° 1.711, de 28
de outubro de 1052, regulamentados
pelo Decreto numero 45.807, de 15 de
abril de 19.39, conceder exoneraçáo, a
pedido, ao servidor Roberto de Carva-
lho Manos, ocupante do cargo de Pro-
fessor Assistente, EC-503-20, do
Q.U.P. da universidade Federal de
Minas Gerais, lotado na Faculdade de
Filosofia e ciências Humanas.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARÁ

ATO N . 71, DE 10 DE AGOSTO
DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Pará, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, e tendo em vista
o que consta no Processo n° 	
11.968-72, oriundo do Centro de Cien-
cias Biolog,icas, resolve:

Conceder exoneração a Lúcia do
Carmo Martins de Moura, matricula
n° 2.393.375, do cargo de Escrevente-
Datilógrafa, código AF-204-7, ao Qua-
dro trinco de Pessoal ia Univelsiclatie
Federal do Pará, nos tcrmna do artigo
75 item I, da Lei n° 1.711, de :8 c.‘e ou-
tubro de 1952. - Aloysei da Cosia
Chaves.

ATO N° 72, DE 11 DE AGOSTO
DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Para,. no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, e tendo em vista
o que consta no Processo
011.704-72, oriundo da Escola Primá-
ria, resolve:

Conceder exoneração, nos termos do
artigo 75, item I, da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952, a Eduarda Ma-
ria Rodrigues de Alencar, matricula n°
2.423.020, do cargo de Professora do
Ensino Pré-Primário e Primário, có-
digo EC-514-11, do Quadro ttnico de
Pessoal da Universidade Federal do
Pará. - Angenor Porto. Penna de
Carvalho, Vice-Reitor, no exercido da
Reitoria.

ATO al° 73, DE 11 DE AGOSTO
DE 1972

O Reitor da Unive- - Federal
do Para, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

Nomear, em virtude de habilitação
em concurso público, nos termos do
artigo 12, item II e artigo 13, da Lei
n° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Amparo Costa Tavares, para o cargo
de Escrevente-Datilógrafo, código ...
AF-204-7 do Quadro 'Único de Pessoal
da Universidade Federal do Pará, em
substituirão a Lúcia do Carmo Mar-
tins de Moura, ficando. co' conseqüên-
cia, exonerada do cargo de Inspetora
de Alunos, código EC-204-8-A, do

v•	 •

PORTARIA N° 1.159, DE 26 DE
,. MAIO DE 1972

Retificação

Na publicação feita no Diário Ofi-
cial, Seção 1, Parte II, de 31 de maio
de 1972, página 2.127, onde se lê:

"Edilton Dantas"
Leia-se:

"Edilton Denker Dantas"

N° 1.840 - Nomear Maurício Másih,
Vecnico Especialista t.m Desenvolvi-
mento Agrário, servidor regido pela
C. L. T., para exercer o Cargo em
Comis?ão. Símbolo 3-C, de Chefe do
Serviço de Pessoal da Coordenadodia
Regiunal do Meio-Norte - CR-102, da
Parto Permanente do Quadro de Pes-
soal deste Instituto, transformado pe-
lo Decreto no 69.532, de 10 de novem-
bro de 1971.

No 1.8-11 - Nomear José Rodrigues
da Costa, Técnico Especialista em
Anitlie e Planejainento, servidor re-
vido pela C. L. T., para exercer o
Cargo em Comissão, Simbolo 3.C, rio
Chefe -cio Serviço ue ,Sstucks e Pro-
jetos da Coorcienadoria, Regional do
Meio-Norte a- CR-02, da Parto Per-
manente do Quadro de Pessoal ;reste
Instituto, transformado peio Decreee
n 09.532, de 10 de novembro de 1971.

N' 1.842 - Nomear José Maria Xa-
vier de Oliveira, Orientador Edirotelo-
nal, servidor regido pela C. L. a."., pa-
ra exercer o Cargo em Comissáó, Sim-
bolo 4.C, de A.sSistente da Coordena-
doria Reg.onal do Meio-Norte -
CR-02, da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal deste Instituto, trans-
formado pelo Decreto n° 69.532, de 10
de novembro de 1971.

N° 1.843 - Nomear João Bosco Cam-
pos Ferreira, Escrevente-Datilografo,
Nível 7, para exercer o Cargo em Co-
missão, Símbolo 5.C, de Assistente da
Divisão Técnica da Coordenadoria
Regional do Meio-Norte - CR-02, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
•oal deste Instituto, transformado pe-
lo Decreto n" 69.532, de 10 de novem-
bro de 1971.

N" 1.844 - Nomear José Arteiro
Caetano, Técnico Especialista em De-
senvolvimento Agrário, regido pela
CLT, para exercer o Cargo em COMIS-

cão, símbolo 5.C, de Assistente da Di-
visão Técnica, da. Coordenadoria, Re-
gional do Meio-Norte - CR-02, da
Parte Permanente do Quadro de Pez-
soai deste Instituto, transformado pe-
io Decreto n° 89.532, de 10 de novem-
bro de 1971.

N° 1.845 - Designar Danilo Freitas
de Souza, Escriturário, nível 10-B, pa-
ra exercer a função gratificada, sim-
bolo 2-F, de Chefe da seção de Servi-
ços Gerais do serviço Administrativo,

:da Coordenadoria Regional do Meio-
Norte - CR-02, da Parte Permenente

•do Quadro de Pessoal deste Instituto,
transformada pelo Decreto n° 69.532,
de 10 de novembro de 1971.

N° 1.848 - Designar Milton Vaga-
lhães de Cerqueira, Agente Social, ní-
vel 10-B,. para exercer a função grati-
ficada, sinsbolo 2-F, de Chefe, da Seção
de Legislação de Pessoal, da Coorderea-
doria Regional do Meio-Norte - ....
CR-02, da Parte Permanente do Que-
dro de Pessoal deste Instituto, trans-
formada pelo Decreto ri° 89.532, de
10 de novembro de 1971.

N° 1.847 - Designar Jayme Caval-
cante Gomes, Assistente de Organiza-
•ao Rural, nível 15.A, para exercer a
Junção gratificada, símbolo 2.F, de
chefe da Seção de Desenvolvimento

ural, da Divisão Técnica, da Coorde-
tadorla Regional do Meio-Norte -
PR-02, da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal deste Instituto, trans-
formada pelo Decreto n° 69.532, de 10
de novembro de 1971.

N° 1.848 - Designar Walter Faça-
nha, Agregado 8-C, para exercer a
função gratificada, símbolo 2-F, de
Çhefe da Seção de Material do Servi-
o Administrativo, da Coordenadoria

Regional do Meio-Norte - CR-02, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-

S

ai deste Instituto, transformada pe-
Decreto n° 89.532, de 10 de novem-

o de 1971.	 i
PORTARIA N° 1.849, DE 21 DE

AGOSTO DE 1972

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO,
E CULTURA

noerno Quadro tfnico de Pessoal.
Angenor Porto Penou de Carvalho,
Vice-Reitor, no exercício da Reitoria.;

-
UNIVERSIDADE FEDERAL \

DO R/0 GRANDE DO NORTE,
PORTARIAS DE 3 DE AGOSTO .

DE 1972
O Reitor da Universidade Federal

do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias,
resolve:

N' 160 - Aposentar Marli Lucas
Baracho, 433, matrícula n° 2.180.333,
no cargo de Zelador, nível 8-13, do
Quadro Unice, de Pessoal - Parte
Permanente - desta universidade,
com proventos integrais, de acordo
com o disposto no artigo 176, item III,
combinado com o artigo 173 item III,
da Lei te' 1.711-52.

N" 161 - Aposentar compulsoria-
mente, José Varela da Silva, 398, mae
tricula n° 2.180.063, no cargo de Tra-
balhador, nivel 1, do Quadro Unico cie
Pessoal - Parte Permanente - desta
Universidade, com proventos propor-
cionais, de acordo com o disposto no
artigo 176, item I, da Lei n° L711-52,
combinado com o artigo 102, item II,
da Constituição do Brasil, retroagindo
seus eleitos a partir de 3 de outubro
de 1971.

N° 162 - Na forma do disposto no
artigo 116 da Lei n" 1.711-52 e artigo
1° co Decreto n° 38.204, de 3 de no-
vembro de 1955

'
 que regulamenta a li-

cença especial, dispensar Saulo Colaço
Chaves, 1.113, Tesoureiro Auxiliar, da
função gratificada de Chefe de Tesou-
raria, símbolo 3-F, do Quadro Único
de Pessoal - Parte Permanente -
desta Universidade, retrougindo seus
efeitos a partir de 18 de novembro de
1971.

N° 164 . - Designar Wanda Machado
da Cámara, 510, Tesoureiro Auxiliar,
para exercer a Função Gratificada de
Chefe de Tesouraria, símbolo 3-F, do
Quadro 'Único de Pessoal - Parte
Permanente - desta Universidade.
Generic/ Alves Fov,seca.

Parecer da Comissão de Acumulação
de Cargos designada pela Portaria nú-
mero 424, de 31-12-71 - Processo nu-
mero 14.068-71.

Interessado: Genibaldo earros.
1 - O Governador ia Estarei em seu

oficio de fl. 2, expressa que, "para O
cargo de Secretário de Estado, não é
feita a exigência de dedicação ese

'
clusiva"•

2 - O Diretor da Faculdade de Me-
dicina em seu ofício n° 100-71 de 19
de abril de 1971 manifesta o interesse
daquela unidade em ter os serviços de
Prof. Genibaldo Barros "mesmo no
regime de doze horas semanais";

3 - O Vice-Reitor da UFRN, na le-'
tza "1" do seu parecer anexo, apresen-
ta o resultado do parecer n° 210-11,
de 2 de julho de 1965 do Consultor-
Geral da República que "afirma ser
licita a aceamulglo dos proventos de
professor universitário com os venci-
mentos do de Secretário de Estado
desde que, na atividade, a acumulação
dos cargos seja cabível";

4 - Desta forma a Comissão, abai-
xo assinada, nomeada através da Por-,
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL
CONSELHO FEDERAL
DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA

Ata da . Sessão Oranzarta numero 915
do Conselho Federal de Engenharia,

.Arquitetura e Agronomia, realizada
em 6 de julho de 1972

Aos seis (6) dias do mês de julho
de mil novecentos e' •seteMa e dois
(1972), às quatorze horas (14h 00min),
na Sala de Sessões "Adolfo Morales
de Los Rios Filho", do Conselho Fe-
deral de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, sito no Edifício Itécia,
Praça Pio X, numero quinze (25), sé-
timo (7.°) pavimento, Rio de Janeiro
reune-se o Plenário do Conselho Fe-
deral de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, em sua Sessão Ordinária
numero novecentos e quinze (915),
convocada na forma do que dispõe o
artigo 54, da Resolução numero 167,
de 27 de janeiro de 1968 (Regimento
Interno do CONFEA), sob a Presidên-
cia do Engenheiro Fendo Lemieszek
e- Vice-Presidente e presentes os Se-

( nhores Conselheiros Filemon Tavares,
Durval UM°, Lourenço da Silva Mou-
ra°, Jaime Anastácio Verçosa, Victor
de Freitas Fernandes, José Clóvis de
Andrade, Nildo da Silva Peixoto, Flo-
rismundo Marques Lins Sobrinho,
Octavio Reis de Cantanhede Almeida,
Clóvis Gonçalves dos Santos, Roose-
velt Nader, Ewaldo Juarez Losso, Lou-
rival de Oliveira Bahia, Joaquim Mau-
ro Batistella e Benedicto de Miranda.
São justificadas as .ausências dos Se-
nhores Conselheiros Leopoldo Mário
Negro e Jurandir Spine/li, respectiva-
mente efetivo e suplente que por mo-
tivo de força maior deixam de . com-
parecer a este período de reuniões. E'
justificada sambem, a ausência . do Se-
nhor Conselheiro Arthur Orlando Lo-
pes da Costa que por 'motivo da visita
do Senhor Ministro 'da Educação e
Cultura à Universidade Federal Rural
do Rio de Janeiro, da qual é Professor,
deixa de comparecer a presente Reu-
nião. Constatado número regimental
de Conselheiros presentes o Senhor
Presidente declara abertos os traba-
lhos da presente Sessão. Inicialmen-
te, informa aos Senhores Conselheiros
que o Presidente deste Conselho Fe-
deral, Professor Fausto Alta Gai não
presidira a' presente reunião, por im-
perativo de suas funções de Reitor da
Universidade Federal do Rio de Ja-
neiro, e que na data de hoje, recebe
a visita do Senhor Ministro da Edu-
cação e Cultura. Não havendo expe-
diente a ser lido, passa-se a Ordem
do Dia: Relato de Processos. - Usam
da palavra os seguintes • Conselheiros:
Jaime Anastácio Verçosa. Procesào:
CF-55-72. Origem: CREA-8." Região

• Interessado: Joaquim de Souza Go-
mes. Assunto: Recurso. Conclusão do
Parecer: "... Face ao exposto e ao
exame as demais peças do processo
somos de parecer, s.m.j., que este

recorrida, isto e, que negue provimen-
to ao recurso interposto". Decisão:
Aprovado por unanimidade o parecer
do Senhor Relator. Conselheiro tsenc-
dicto de Miranda. Processo: CF-179,
de 1971. Origem: CREA, 7. 4 Região.
Interessado: José Lino Felipe & Cia.
Ltda. Assunto: Recurso: Conclusao
do Parecer. "... Opino para que u
Plenário do CONFEA não dê provi-
mento ao recurso". Decisão: Aprova-
da por unanimidade o parecer do Se-
nhor Relatos.; José Clóvis de Andra-
de. Processo: CF-27-72. Origem;
CREA-6.• Região. Interessado: Pro-
gresso Metalfrit S.A. - Indústria e
Comércio. Assunto: Infração à alínea
"a" do artigo 6.° da Lei número 5.194,
de 1966. Conclusão do Parecer: -"...
Diante do exposto somos pela manu-
tenção da multa Imposta. e pela exi-
gência do registro da firma, conforme
procedeu o aCREA da 6.° Região".
Decisão: Aprovado por unanimidade
o Parecer do Senhor Relator. - Con-
selheiro Ewald Juarez Loeso. Proces-
so: CF-81-72. Origem: CREA-3." Re-
gia°. Interessada: Associação Profis-
sional' dos Arquitetos do Estado da
Bahia. Assunto: Registro. Conclusão
do Parecer: "... Somos pela homolo-
gação do registro concedido, em cum-
primento ao que determina o artigo
2.° da Resolução número 160, de 27 de
fevereiro de 1969: Este é o nosso pa-
recer". Decisão: Aprovado por una-
nimidade o Parecer do Senhor Rela-
tor. - Conselheiro Filemon Tavares.
Processo: CF-54-72. Origem: CREA-
13.° Região. Interessado: Eugen Buka-
nOvski. Assunto: Registro de diplo-
mado em escola no estrangeiro.. Con-
clusão do parecer: ... "Considerando
em ordem a documentação, voto pela
homologação do registro profissional
de Engenheiro Civil concedido pelo
CREA da 13. Região em favor de Eu-
gen Bukanovski. Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Senhor
Relator. - Conselheiro Roosevelt, Na
der. Processo: CF-66-72. Origem:
CREA-4.4 Região. Interessado:  •"'
semenge - Serviços Mecanizados de
Engenharia S. A. Assunto: Recurso.
(Registro de ART - Resolução 194).
Conclusão do Parecer: "... Face ao
exposto, consideramos improcedente • o
recurso e nos manifestamos pelo não
provimento do mesmo, e, conseqüen-
temente a multa imposta pelo CREA
da 4.s .Regiao deve ser mantida". De-
cisão: Aprovado por, unanimidade o
Parecer do Senhor Relator. - Con-
selheiro Nildo da Silva Peixoto. Pro-
cesso: CF-209-71. Origem: CREA -
5." Região. Assunto: Consulta refe-
rente a registro de TGM. Conclusão
do parecer: "... Somos de opinião
que Seja respondido ao CREA da 5."
Região nos termos do mencionado
pronunciamento, que conclui: "somen-
te cabe registro e expedição de car-
teira de TGM aos portadores de di-
plomas: registrados na Diretoria do
Ensino Industrial". Decisão: Aprova-
do por unanimidade o Parecer do Se-

Conselho Federal mantenha a decisão nhor Relator. Conselheiro • Jaime

teria n° 424, de 31 de dezembro de
1971, do Magnifico Reitor, conclui
pela legalidade e possibilidade de
acumulação por parte do Dr. Geni-
baldo Barros nas funções de Secretá-
rio de Estado e Professor da Faculda-
de de Medicina da UTelen recomen-
dando, todavia, que. a priori. seja es-
tabelecido entre a Cnacuelade de Me-
dicina e ri Dr. Genibaido Barros, o
horário de trabalho deste último, na--
turalmente levando em consideração
o horário da disciplina na qual o Dr.
Genibaldo prestará seus serviços.

(O horário a ser observado pelo
Prof. Genibaldo Barros na Faculdade

•

de Medicina será de 8:30 às 10:30,
diariamente).

Considerando o horário 'estabelecido
pela Direção da Faculdade de Mediei •
na para o Prof. Genibaldo Barros e
reafirmando o exposto em seu earecer
inicial, item 3, de 25 de jene.rc de
1972, a Comissão abaixo asse-L.da con-
clui pela não acumulação e pela com-
patibilidade horária discutidas neste
processo.

Natal, 30 de maio de 1972. - José
Gilberto Pinheiro Wanderley, Presi-
dente - Dalton Barbosa Cunha -
Ivanilton Galhardo.

Anastácio Verçosa. Processo: CF-191.
de 1971. Origem: CREA-6." Regias,
Interessado: Nerel Nicolau Maluf. .
Assunto: Recurso. Conclusão do Pa-
recer: "... Assim sendo, somos, s.m.e
de parecer que este Conselho negue
provimento ao recurso interposto
para manter a decisão recorrida":
Decisão: Aprovado o parecer do Se-
nhor Relator com quatro (4) votos
contra e uma abstenção do Senhor
Conselheiro Joaquim Mauro Batistella
que, assim se pronunciou por não estar
presente no momento da leitura e.
discussão do parecer do Senhor Rela-
tor. - Conselheiro Benedicto de Mi-
randa. Processo: CF-83-72. Origem:
CREA - 3., Região. InteNsada: As-
sociação de Engenheiros Agrônomos de
Sergipe. Assunto: Registro. Conclusão
do Parecer: "... Opino para que o
Pienario do CONFEA homologue u
registro concedido pelo CREA - 3.•
RegIão à Associação de Engenheiros
Agrónomos de Sergipe". Decisão:
Aprovado por unanimidade o parecei
do Senhor Relator. - Conselheiro
José Clóvis de Andrade. Processo:
CF-146-71. Origem: CRETA-5." Re-
gião. Interessado: Sussumu Nakaha-
ra. Assunto: Registroprofissional.
Conclusão do Parecer: "... Somos
pela homologação do processo, poden-
do o' CREA da 5.' Região proceder o
registro e expedir a Carteira Profis-
sional, conforme requer o interessa-
do". - Feita a leitura do Parecer do
Senhor Relator, o assunto é ampla-
mente discutido. Esgotada a Inateria
e posto em votação é, por maioria,
rejeitado o Parecer do Senhor Rela-
tor, - O .Senhor Presidente designa
o Senhor Conselheiro Joaquim Mauro
Batistella para relatar o vencido, o
que foi feito nos seguintes termos:
"Acórdão do Plenário - O Plenário

CONFEA, em Sessão de 6 de julho
de 1972 decidiu não acolher o voto do
Conselheiro Relator, por entender,
tendo em vista o que consta no do-
cumento de fls. 44-46, do Processo
número 1.326-69, da Diretoria de En-
sino Superior do MEC, que não há
Convénio Cultural Brasil - Japão 'e
que o interessado não havia iniciado
seu processo de naturalização por oca-
sião da promulgação da Lei número
4.024, de 20 de dezembro de 1967".
- Conselheiro Ewald Juarez Losso.
Processo: CF-22-72. Origem: CREA
- 6." Região. Interessada. Indústria
Metalúrgica Nekarth Ltda. Assunto:
infração à alínea "a" do arte 6.° da
Lei número 5.194-66. Conclusão do
Parecer: "... Tendo em vista esta
situação de fato, opinamos seja inde-
ferido o recurso e mantidas as mul-
tas, S 111.J." Decisão: Aprovado por
unanimidade o Parecer do Senhor Re-
latos'. - Conselheiro Lourival de Oli-
veira Bahia. Proc.: CF-05-72. Ori-
gem: CREA-8.' Região, Interessado:
Espedito T. M. Dutra. Assunto: Recur-
so, Conclusão do Parecer: "... Opina-
mos pelo não provimento do recurso
interposto, mantendo-se por conse-
guinte a decisão recorrida". Decisão:
Aprovado por unanimidade o parecer
Senhor Relator. - conselheiro File-
mon Tavares. - Processe: CF-175-71
- Origem: CREA-7` Região. Interes-
sado: Czeslau Lulsomiro Barcczak. -
Assunto: Engenheiro civil pedindo
atribuições para curso de pós-gradua-
ção em engenharia elétrica. Conclu-
são do Parecer: "... Entendendo que
a consulta formulada pelo CREA -
7" Região, pode ser respondida com
a consulta de que a pós graduação a
qw se submeteu o Engenheiro Civil
Czeslau Lubomiro Barckzak não lhe
assegura o direito às atribuições e ao
exercício profissional de Engenheiro
Èletricista" . Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Senhor
Relator. - Conselheiro Florismundo
Marques Lins Sobrinho. Processo:
CF-36-72. Origem: CR,EA - 8° Re-
gião. Interessado: Adolf Parise. -
Assunto: Infração à alínea • "a" do
art. 6° da Lei número 5.194-66.
Conclusão do Parecer:	 Sou de

parecer pela manutenção da ',multa
aplicada, não dando provimento ao
recurso". Decisão: Aprovado pai . u....-
nimidade o Parecer do Senhor

.
 Rela-

tor. - Conselheiro Rooseve?t, Nacter.
.- Processo: 'CF-18-72. Origeln: -
CREA - 6' Região. Interessado: -
Rubens Giglio. Assunto: Infnição a
alínea "a" do art. 6° da Lei número
5.194-66. Conclusão do Parecei': "...
Dai, a nossa conclusão de que tendeu
certo o CREA da 6' Região autuanno
o Senhor Rubens Giglio, não 'proce-
dendo portanto o seu recurso que es-
tamos- examinando, pelo que Opina-
mos pelo seu indeferimento, Perma-
necendo valides. e se resso reseneer,
as sancões impostas pelo Regional".
Decisão: Aprovado por unanimidade
o Parecer do eSennor Relator. -
Conselheir Jair'', ^ " - es_é e, e Verço-
sa . Processo: UF-03-72. Origem: -
CREA - 8' Região. Interessado: -
Dante Della Barba. Assunto: Recue-
s°. Conclusão do Parecer: "... Isto
posto, somos de parecer que este Con-
selho Federe] negue provimento ao
recurso interposto para _manter, s.m.e,
a decisão recorrida". Decisão: Apre-
vado por unanimidade o Parecer do
Senhor Relator. - Conselheiro Dur-
val Lôbo, Processo: CF-40-72. Ori-
gem e interessado: CREA 6" Re-
gião. Assunto: Uniformização na 10-
cação do disposto no parágrafo 2° do
artigo 59 da Lei número 5.194-66 '.
Conclusão do Parecer: "... Não creio
possa ser aduzido a que foi tão br i

-lhantemente concluído no judieiosn
Parecer do ilustre Conselheiro Fe-
deral Filemon Tavares, e agora sus-
tentado no campo do Direito pelo
Dr. Sylvio de Castro Continentine,
nobre Assistente Jurídico do CNFEA".•
Decisão: Aprovado por. unanimidade
o Parecer do Senhor Relator. - Com
a palavra o Senhor Conselheiro Jai-
me Anastácio Verçosa solicita À Pre-
sidência seja encaminhado a todos os
CREAs, cópias dos Pareceres do Con-
selheiro Filemon Tavares, Dr. Sylvio
de Castro Continentino, Conselheiro
Durval Lôbo e finalmente, a presen-
te Decisão deste Plenário. Solicitação
esta aprovada nor unanimidade. -
Conselheiro Octávio Reis de Canta-
nhede Almeida. Processo: CF-34-72.
Origem: Direta. Interessado: Pierre
Diderot B. Melo - através da Pre-
sidência da República.- Assunto: -
Representação contra o CREA - 9'
Região. Conclusão do Parecer: "...
Opino pela aprovação dos atos jurí-
dicos e negativo do CREA ci 9.* Re-
g.. na concessão da Carteira soli-
citada". Decisão: Aprovado por una-
nimidade o parecer do Senhor Rela-
tor. - Conselheiro Edwald f Juarea
Losso. Processo: CF-30-72. Origem
CREA da 6* Região. Interessado: In-
dústria de Ferramentas de Precisão
Cervin Ltda. - Assunto: Infração
o alínea "a" do art. 6° da Lei núme-
ro 5.194-66. Conclusão do Parecer:

• • Somos de parecer seja negado
o recurso e mantida a multa. E' o
nosso parecer". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Se-
nhor Relator. - Conselheiro Loini-
val de Oliveira Bahia. Processo: -
CF-42-'72. Origem: CREA - 6' Re-
gião. Interessado: Person & Bouquet
Ltda. Assunto: Recurso - Infração
à alínea "a" do art. 6.° da Lei núme-
ro 5.194-66. Conclusão do Parecer:
"... Assim sendo, opinamos pelo nem
provimento do recurso interposto,
mantendo-se, portanto, a penalidacte
aplicada pelo CREA - 6" Região.
Este é o nosso parecer, salvo melhor
juízo". Decisão: Aprovado por una-
nimidade o Parecer do Senhor Rela-
tor. - Conselheiro Florismundo Mar-
ques Lins Sobrinho. Processo: CF-46
de 1972. Origem: CR,EA - 5" Região
- Interessado: Fernando Auguelb
Soares de Almeida. Assunto: Regis-
tro. Conclusão do Parecer. "... A
documentação está regular, razão pe-
la qual sou de parecer pelo registro
solicitado em homologação". Decisão:
Aprovado por unanimidade o Parecer
do Senhor Relator. - Conselheiro
Roosevelt Nader: Processo: CF-47.72



Peixoto, Primeiro Secretário lavro a
presente Ata que depois de lida e
aprovada está mandada a publicar
após assinada pelo Senhor Presidente,
por mim e demais Conselheiros.

CONSELHO FEDERAL
DE MEDICINA

RESOLUÇÃO N.° 467-72
O Conselho Federal de Medicina,

no uso das atribuições que lhe confere
a Lei n.° 3.268, de 30 de setembro de
1957, regulamentada pelo Decreto nú-.
mero 44.045, de 19 de julho de 1958,

Considerando o que consta do Pro-
cesso CFM-4-71;

Considerando o que foi aprovado
pelo Plenário em sessão de 2 de junho
de 1972, resolve:

A lista de especialidades reconheci-
das para efeito de publicidade médica
é a vigente na regulamentação 'da
Associação Médica Brasileira até que
o Conselho Federal de Medicina dis-
ponha especificamente sobre o as-
sunto.

Reflexologia não é considerada es-
pecialidade médica.

Acupuntura não é considerada es-
pecialidade médica. 	 -

O critério a ser adotado para a
aplicação do preceituado no item "f"
do artigo 5.° do Código de Ética Mé-
dica é o que foi estabelecido no pará-
grafo 1. 0 do artigo 17 da Resolução
n.° 417-70 do Conselho Federal de
Medicina.

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1972.
- Murillo Belchior, Presidente; José
Luiz Guimarães Santos, Secretário-
Geral.

• CONSELHO
REGIONAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

.; 7# Região

RESOLUÇÃO JI-CRTA-7." N.° 92-972
A Junta Interventora no Conselho

Regional de Técnicos de Administra-

ção da 7.' Região - GB, RJ e ES -,
designada pelas Portarias DRT-GB
N.° 23, de 11 de maio de 1970 e
DRT-GB N.° 1, de 15 de janeiro de
1971, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pela Lei n.° 4.769,
de 9 de setembro de 1965, regulamen-
tada pelo Decreto n.° 61.934, de 22 d.)
dezembro de 1967.

Considerando os termos das Resolu-
ções CFTA n.° 161, de 3-7-972 e de
n.° 164, de 8-7-972 que homologaram,
para todos os efeitos e normas vi-
gentes, os pedidos de tegistro para o
exercício da profissão de Técnico de
Administração, resolve:

Art. 1.° Atribuir registro definiti-
vo, nos termos da letra "c" do art. 3.°
da Lei n.° 4.769-965, no CRTA da 7."
Região GB, RJ e ES -, aos seguintes
profisisonais:

1. CRTA n.° 3.097 - Moysés Jacob
Lilenbaum

2. CRTA n.° 3.098 - Pedro Lobo
Nelson Ribeiro •

3. CRTA n.° 3.099 - Antonio Sma-
nia

4. CRTA n.° 3.100 - Neusa San-
tos Freitas

5. CRTA n.° 3.101 - Walter Gui-
marães Menezes

6. CRTA n.° 3.102 - Ivo Barroso
7. CRTA n.° 3.103 - Mario Cesar

Borges de Andrade Ramos
8. CRTA n.° 3.104 - Ida Luiz Gar-

cia
9. CRTA n.° 3.105 - Mário Henri-•

que Simonsen
10. CRTA n.° 3.106 - Orlando Pi-

res Cardoso
11. cRTA n." 3.107 - Cleumo Car-

valho Cruz
12. CRTA n.° 3.108 - Lauro Sal-

vador
13. CRTA n.° 3.109- Levy de Cam-

pos Moura
14. CRTA n.° 3.110	 Sérgio Villela
15. CRTA n.° 3.111 -.Lyoji Okada
16. CRTA n.° 3.112 - Air Gomes
17. CRTA n.° 3.113- Antonio Luiz

de Mello Vieira Mendes de Almeida
18. CRTA n.° 3.114 - Franklin

Claudio Rache Souto

19. CRTA n.° 3.115 - Francisco da
Gama Lima Filho

20. CRTA n.° 3.116 - Edmundo P1-
mente' Seabra

21. CRTA n.° 3.117 - Paschoal
Affonso Antonini

22. CRTA n.° 3.118 - Luciano José
de Albuquerque Versiani

23. CRTA n.° 3.119 - Carlos Au-
gusto Coelho Salles

24. CRTA n.° 3.120 - Graziella
Travassos de Mello Vaz

25. CRTA n.° 3.121 - Wanda Mar-
garida do Valle Avila da Silva

26. CRTA n.° 3.122 - Manoel Be-
nicio Fontenelle

27. CRTA n.° 3.123 - Antonio da
Costa Belardo

Art. 2.° Atribuir registro defini-
tivo, nos termos do parágrafo único
do art. 3.0 da Lei n.° 4.769-965, no
CRTA da 7.' Região - GB, RJ e ES
-, aos seguintes profissionais:

1. CRTA n.° 3.124 - Newton de
Carvalho Paes de Andrade

2. CRTA n.° 3.125 - Maria Chris-
tina de Arruda •Valença

3. CRTA n.° 3.126 - Nilton Fer-
reira Reis .

Art. 3.0 A presente Resolução en-
tra em vigor nesta data.

Rio de Janeiro, GB, 9 de agosto do
1972. - Ernmanuel Calheiros Sodré,
Presidente da Junta Interventora -
Port. DRT-GB n ° 23-970.

RESOLUÇÃO J1-CRTA-7.' N.° 93-972
Julgados definiCivamente pela Jun-

ta Interventora no Conselho Regio-
nal de Técnicos de Administração da
7." Região - GB, RJ e ES -, foram
aprovados os seguintes processos:
I - Na Reunião do dia 8-8-972
1. Nos termos da letra "a" do

art. 3.° da Lei ri.' 4.769-065:
Processos:

N.° 9.163-972 - Joaquim Leal de
Souza

N.° 9.166-972 - Mario Vivarelli Leal
N.° 9.167-972 - Jufran Antnedo

Moreira da Silva
N.° 9.168 -972 - Claudia Teresa Rios

Cardoso
2. Nos termos da letra "c" do

art. 3.° da Lei n.° 4.769-965:
N.° 3.645-968 - Helio André dos

Santos Vianna
N.° 7.510-969 - Mary Nazaré Vieira

Motta
3. Nos termos do parágrafo único

do art. 3.° da Lei n.° 4.769-965:
N.° 3.164-972 - Maria de Lourdes

Quintella do Nascimento
N.° 9.165-972 - Marta Maria Vilar

OLsen
II - Na Reunião do dia 10-8-972
Nos termos da letra "a" do art. 3.9

da Lei n.° 4.769-965:
N.° 9.172-972 - Alberto Rubens No-

gueira Barros
N.° 9.173-972 - Luiz Emygdio Na ..

vaes Caldas
N.° 9.175-972 - Armando Santos

Moreira da Cunha
5. Nos termos da letra "c" do art.;

3.° da Lei n.° 4.769-965:
N.° 1.577-968 - Jorge Tupinacy

valcante
N.° 7.521-969 - José Quintiliano de 4

Castro e Silva
N.° 7.569-969 - Araken de Oliveira
N.° 7.606-969 - João da Fonseca

Rodrigues
N.° 7.692-969 - Aristarco Gonçal-

ves Siqueira
N.° 7.751-969 - Moises Griner Vel

Rotnes
N.° 7.917-969 - Jayme Abreu Ra-

mos
N.° 8.310-969 -r Cassio dos BantoS
6. Nos termos do parágrafo únieó

do art. 3.° da Lei n.° 4.769-985:
N.° 9.171-972 - Amenophanes 011"

reira

IMPÔSTO DE RENDA

EXPLORAÇÃO AGRÍCOLA

E PASTORIL

DECRETO 1\19 66.095 - DE 20-1-1970

DIVULGAÇÃO' N9 1.139

PREÇO: - Cr$ 1,00

A VENDA

Seção de Vendas: Av. Rodrigues A1veá,

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

Em Brasília

Na sede do DIN
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1-";-
- Origem: CREA - 5' Região. In-
teressado: Ladislau Frankfurter. -
AsSunto: Registro de Técnico Indus-

•trip.1 prático (Lei número 5.524-68).
Conplusão do Parecer: . .m vir-
tude do constante no final do inciso
mencionado, concluímos que o regis-
tro pretendido não poderá ser homo-
logago pois o -interessado não junt,u
ao processo o comprovante de habi-
litaçao reconhecida por órgão compe-
tente..." Decisão: Aprovado por
unanimidade o Parecer do Senhur
Relator - Durval Leibo. Processo:
CIF-36-71. Origem: CREA - 10" Re-
gião. Interessado: CREA da 10' R2-
giãd. Assunto: Decisão número 3-71
do CREA da 10' Região para homo-
logação. Com a palavra o Senhor
Conselheiro Felicio Lemieszek solici-
ta e lhe é concedida "vista" ao pro-
cesso. - Conselheiro Edwald Jua-
rez Losso. Processo: CF-01-72. Ori-
gem: CREA da 12* Região - Inte-
ressado: Associação Profissional dos
Engenheiros do Distrito Federal. M-
sunto: Registro. Conclusão do Pa-
recer: "... Analisando o processo,
concluímos que a Associação atendeu
aos requisitos contidos na Resolução
número 160 e mais. à vista do que
determina o art. 558 da" C.L.T. -
Decreto-lei número 5.452 de 1-5-1943
a referida Associação efetuou seu re-
gistro na Delegacia Regional do Tra-
balho do Distrito Federal •opinamos
pela homologação do seu registro. -
Este é o nosso parecer". Decisão: -
Aprovado por unanimidade o parecer
do Senhor Relator - Conselheiro
Durval Uh°. Processo: CF-101-72 -
Origem: CREA da 6' Região - In-
teressado; 'Sergio Vitor Dall'Acqua.
Assunto: Infração da alínea "a" do
art. V da Lei número 5.194-66 (Fis-
cal de Crédito Rural). Conclusão •do
Parecer: "... Cabe ao CONFEA man-
ter o que foi decidido pelo CREA
6' Região". Decisão: Aprovado por
unanimidade o Parecer do Senhor
Relator. - Com a palavra o Senhor
Conselheiro Roosevelt Nader solicita
à Presidência que oficie aos CREAs a
fim de informarem, com urgência, as
providências que têm sido tomadas
com ‘ referência a infração ao artigo
69, alínea "a" da Lei n o 5.194-66, pelos
Fiscais da Carteira de Crédito Ru-
ral do Banco do Brasil. A solici-
tação se prende ao fato de sermos
constantemente procurados por Asso-
eiações de Classe que estranham em
não verem providências efetivas con-
tra as irregularidades apontadas. -
Conselheiro Octávio Reis de Canta-
nhede Almeida. Processo: CF-53-72.
- Origem: CREA - 2' Região. -
Interessado: Harold Lopes Kelly. -
Assunto: Carteira de técnico de te-
lecomunicações. Conclusão do Pare-
cer; "... O requerente não aprovei-
tou os prazos concedidos anterior-
mente, nã cabendo na momento qual-
quer alteração na decisão do CREA
da 2* Região, que negou provimento
ao registro (pág. do processo 0250-69
a este anexado)". Decisão: Aprova-
do por unanimidade o Parecer do
Senhor Conselheiro Octávio eis de
Cantanhede Almeida solicita que
conste de Ata um voto de pesar pelo
falecimento dá Engenheiro Dulphe
Pinheiro Machado - Primeiro Pre-
ridente do CREA da 5' Região. -
Com a palavra o Senhor Conselheiro
Jaife Anastácio Verçosa comunica aos
Senhores Conselheiros que, o CREA
da 9' Região já adquiriu sua sede
própria e, agradece em nome daque-
le Regional a ajuda deste Conselho
Federal.- O Sr. Conselheiro Octávio
Reis de Cantanhede Almeida traz a
Plenário, para conhecimento, um Bo-
le.im Informativo da Secretaria t 3 ci-
ência e Tecnologia do Estado i'a Gua-
nabara, manifestando sua er.r.inheza
quanto a existência do Curso de Enge-
nharia Bio-Médica. As dezoito horas
e trinta minutos (18h 30minl. Sr.
Presidente declara encerrada a pre-
sente Sessão, convocando os Senho-
res Conselheiros para nova reunião,
amanhã, às nove horas (9h 00min.).
E, para constar, Eu, Md° da Silva
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soai dau Superintendências, serão pa-
gas diretamente nos guicaed do Ser-
viço de Tesouraria local.

Art. 3.° Os eregamentas de venci-
mentos do pessoal advo letedo nos
õreãos da Adirei/deidade Central ec-
rã° nanados pela Teadde ria Geral
e sua Repreaentaçãe cee atra-
ses de rede bar rede 01.i . • e prive ea.
conforme convênios reedere(ee.

Pareerafo único. As falhes suele.
mentem mensais, relatives eu preedal
dos órgãos da Administrado Centrai,
serão pagas diretamente nos gui-
ehts da Tesouraria e de sua Repre-
sentação.

Art. 4.° A Tesouraria Geral provi-
denciará a abertura- de contas cor-
rentes nos Pintos e Cai::a Económica
-Federal a fim de que se l em inesernen-
taelas pelo Serviço de Teeeuraris. Lo-
cal da Superintende r:cia e o Rendo da
Guanabara, para ateteler o disposto
no 'artigo 2.°, desta Instrução.

do Estado, usando da atribuição, que
lhe conlere o ert 4 -e 17, ee Deo/dto-lei
no 2.865, de 12 de dezembro de 1940
considerando o disposto na 'Instru-
ção PA-Br. ri' 2, de 1,3.7.72 çd33.
2.8.72, publicadas nos BI ú.met os
140-72 e 149-72, respectivarnentf, re-
solve:

Ne 1.23D — Deeig.nar Wi1sor ,Lsatai
Peçanha, OfiiaI de Adrnini draeao:
nível 12-A, matricula ri' 1.047,655,
para ezercer a Punção Gratificada,
símbolo 44', de Encarregado :(PAY),
do Serviço de Execução Orçamentá-
ria, da Divieão de Contabilidade, do
Deeartamento de Finanças, do , Qua-
dro de Pessoal do IPASE.	 (

O Presidente do IhStitUtO de Ore..
vidência e Assistêneia dos Servidores
do Estado, ()sendo da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-lei
número 2.Z65, de 12 de dezembro de
1940, consideraria° o Parecer niunero
J-139, da Consultoria Geral da Repú-
blica, de 14 de setembro de 1971, re-
solve:

N° 1.370 — Retificar a Portaria
no 1.408. de 12 de setembro de 1967,
publicada no BI n° 179-67, que cen-
eiderou o servidor Jaime Biqueira da
Silva, matricula n° 1.911.480, agrega-
do ao Quadro da Administração Cen-
tral e Órgãos Locais, nos termos da
Lei ri' 1.741, de 1952. na parte rela-
tiva ao símbolo que passa a ser con-
siderado 14-F, correspondente à, Fun-
ção Gratificada de Chefe da Oficina
Mecânica (GMG), do Serviço de Ma-
terial (SOM), dos Serviços Gerais de.
Administração ($0).

Art. 5.° A Tesouraria Geral re-
passará numerário as Tesourarias das
Superintendências Locais, dos Hospi-
tais e do Sanatório Alcides Carneiro,
conforme Cronograma Mensal de De-
..:ernbolso elaborado pelo Serviço de
Programação Financeira, da Divisão
Financeira, do Departamento de Fi-
nanças e mediante "Autorização de
Repasse" ‘AR), emitida pela Seção
de Revisão e Distribuição do Serviço
de Contabilização, da Divisão de Con-
tabilidade, -do Departamento de Fi-
nanças.

Art. 6.° As Tesourarias das Supe-
rintendências Locais, dos Hospitais e
do Sanatório Alcides Carneiro, envia-
rão decendialmente ao Serviço de
Programação Financeira, da Divisão
Financeira, do Departamento de Fi-
nanças, o Boletim de Informações
Decendial (BID).

Parágrafo único. As Tesourarias
das Superintendências deverão infor-
mar, obrigatoriamente, o número do
último cheque secado e e respectivo
valor, recebido da Tesouraria Geral.

Art. 7.0 0 Controle de Caixa da
Representação da Tesouraria Geral
em Brasília, será exercido, obrigato-
riamente, ppr Contado,' •credenciado
pela Divisão de Contabilidade, do De-
partamento de Finanças, até que seja
criado o Órgão Fiscalizador próprio.

Art. 8.° Fica mantida a Instrução
n.° 50-69, relativa às normas atinen-
tes às Tesourarias, até a aprovação do
novo Regimento do IPASE.

1 1.° Ficam revogedos na Instru-
ção n.° 49-69, os incisos XV, do artigo
7.°; XIII, do artigo 8.°, XIII, do ar-
tigo 9.°, e IX do artigo 10, bem como
os artigos 14 e 15, da referdia Instru-
ção.

1 2.° O artigo 19, da Instrução aci-
ma referida, passa a ter a seguinte
redação:

"O Serviço de Tesouraria Local da
Superintendência Local no Estado da
Guanabara encaminhará, decorrei:ai-
mente, à Divisão de Contabilidade, a
Nota de PegarnenW (NP), eorn urna
cópia em anexo, do Demonstrativo de
Disponibilidade (DD) de Banco e
Caixa."

Art. 9.° Os termos de Tomadas de
Contas da Tesouraria-Geral, elas Te-
sourarias das Superintendências Lo-
cais, das Agências, dos Hospitais e do
Sanatório Alcides Carneiro, serão re-
metidos pela Comissão de Tomada de
Contas, diretamente ao Serviço de
Controle e Análise de Contabilidade
para verificação e Registro.

la As Tomadas de Contas na Te-
souraria Geral da Atimenietração cen-
tral e Tesourarias dos Órgãos Locais,
deverão incluir, além da disponibili-
dade em Caixa, as posições conetlia-
Oas dae contas gerais, e da conta lo-
cal mantida no Banco do Brasil S.A.,
e das contas especiais existentes por
força de convênios, e encaminhadas
à Divisão de Contabdidade do De-
partamento de Finanças...

I 2.° As Tomadas de Contas nos
~liados o Depósitos da Marli-

7. Aprovado de conformidade com
o disposto na Lei na 4.709-935, re-
gulamentada peio Decreto n.° 61.934
de le57 — Pessoa Jurídica:

PJ-89-972 — Freak Recrute:tento
e Seleção

8. A presente Resolução entra em
vigor nesta data.

Rio de Janeiro, 013, 10 de agosto ele
1972. — Emmanuel Canteiros Sodré,
Presidente da Junta Interventora —
Port. DRT-GB n.° 23-0da.
RESOLUÇA0 JI-CRTA-7.° N.° 94-972

A Junta Interventora no Consolide
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 7.° Região f — 013, RJ e E.3
designeda peias Portarias DRT-GB
ne 26, de 23 de , maio de 1.970 e
DR.T-GB N.° 1, de 15 de janeiro de
1971, no ueo de suas atribuições que
lhe Er1,0 conferidas pela Lei na 4.769,
de 9 de setembro de 1935, regulemen-
tada pelo Decreto n.° 61.931, de 22 de
dezembro de 1967, resolve:

Art. 1.0 Atribuir registro no CRTA
da 7.4 Região — GB, RJ e ES —, nos
termos da letra "ai ' do art. 3.° da

•

	

	 Lei n.° 4.769-955, aos seguintes pro-
fissionais:

I — Registro Definitivo
1. CRTA n.° 3.127 — Joaquim Leal

de Souza
2. CRTA n. 3.128 — Jufran An-

tônio Moreira da Silva
3. CRTA n.° 3.129 — Luiz Emygdio

Navaes Caldas
4. CRTA ria 3,130 — Alberto Ru-

bens Nogueira Barros
5. CRTA n.°3-.131 — Armando San-

tos Moreira da Cunha
II — Registro Provisório

1. CRTA n.° RP — 165 — Cláudia
Teresa Rios Cardoso

2. CRTA n.° RP — 166 — Mario
Vivarelli Leal

Art. 2.° Concseder registro no CRTA
da 7.' Região — GB, RJ e ES —, Pes-
soa Jurídica — nos termos do art. 15
da Lei na 4.75d-965. à seguinte Firma;

Art. 3.° A presente Resolução en-
tra em vigor nesta data.

Rio de Janeiro, GB, 10 de agosto de
1972. — Emrnanuel Canteiros Sodré,

lep	 Presidente da Junta Interventora —
Port. DRT-GB n.° 23-970.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO E`..."."A00

Relação ng 169, de 1972

INSTRUÇÃO N.° 38, DE 21 DE
AGOSTO DE 1972

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição ame
lhe confere o artigo 17, do Deereto-lei
na 2.865, de 12 de deeernbro de 1940:
considerando o disposto no Decreto-
lei na 200, de 25-2-67; de acordo com
o Decreto n.° 70.755, de 23-6-72, e
tendo em vista o que consta da Ins-
truo.° PA-Br n.° 6, de 26 de julho
de 1972, publicada no Be n.° 140-72,
resolve:

Arte. 1.° Determinar que os paga-
mentos dos órgãos da Administração
Central e das Superintendência Loe
ceia, sejam efettrades, respectivamen-
te, pela Tesouraria Geral e Tesoura-
rias Locais.

Art. 2.° A Superintendência Local
no Estado da Guanabara providencia-
rá, no prazo de 60 (sessenta) dias, em
articulação com a Coorde.uação-Geral
e ees Departamentos, Para que os Da

-gamentos de vencimentos do pessoal
ativo da referida Superintendência, de
proventos de inativos do VARE e de

r
aes e salário-famil ia, sejam rea-

iz%pos pelo Serviço de Tesouraria Lo-
cal, através da rede badie.Aria oficial e
privada, contornie convênios celebra-
doe.

Perde:rafo único. As ganas supie-
Imantares mensais, relativas!, ao peta-

restreção Central e Orgãos Locais se-
rão realizadas semeetralmente.

3.9 Caberá à Divisão de Conta-
bilielac'e, através do Serviço de Con-
trole e Anelise exercer completa e
sh:olutia fiscalização das Tomadas
de Contes, respondendo o Contador
Chefe pelos danos causados em con-
e:ai:ene:a da inoldervencia deste dis-
poritivo.

Art. 19. O Con i role dc Fia nças dos
Teaeoreiros e Teeoureiros-Auelliares
será realizado pelo -Departamento de
readai na forma seguinte:

I — Na Administração Central pela
Seção de Reeistro e Lotação da Di-
vise° de Classificação de Cargos e
Empregos;

II — Nas Superintendências ro-
ceis cio I.° e 2.• categorias, pela Seção
ae Cadestro e Lotação, do Serviço de
Pessoal;

IH — Nas Superintendências Lo- 1
crie de 3.° categoria. pelo Encarregado
de Terme dos Serviços Gerais da Se-
ção de Pessoal.

Art. 11 — Caberá à Tesouraria Ge-
ral prestar assietkncia técnica e fi-
nanceira às Tesourarias das Superin-
tende/leias Locais, das Agências, dos
Hospitais e Sanatório Alcides Car-
neiro.

Art. 12 — Caberá ao Serviço de
Contabilização da Divido de Conta-
bilidade, do Departamento de Finan-
ças, prestar assestericia técnica aos se-
tores de Contabilidade das Superin-
tendências Locais, das Agências, dos
Ho'-pitais e Sanatório Alcides Car-
neiro.

Art. 13. Caberá ao Serviço de Con-
trole de Receita, da Divido Finan-
ceira, do Departamento de Finançaie
prestar assistência técnica aos seto-
res de Arrecadação das Superinten-
dências Locais, das Agências, dos ROI-
pitais e Sanatório Alcides Carneiro.

Art. 14. A presente Instrução eis-
trará em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas as disposi-
ções em contrário, — Ayrton Ache
Pillar, Presidente.

PORTARIA DE 16 DE AGOSTO
DE 1972

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei no 2.865, de 12.12.40 e, tendo em
vista o que consta do Decreto núrreee
ro 70.792, de 4.7.72, resolve:

N° 1.315 — Designar Waldenar
Guedes de Miranda. Escriturário 10-B,
matrícula, no 1.779.622, ponto núme-
ro 5.681, para exercer a Função Gee,
tificada de Assessor 1-F, do Departa-
mento do Pessoal, do Quadro da ad.
ministração Central e Orgãos Loraia.

PORTARIAS DE 21 DE AGOSTO
DE 1972

N° 1.367 — Designar Lygia Pereira
leinto Primo, Oficial de Administra-
ção, nível 12-A, matricula n° 1.081.79
para exercer a. Função Gratificada,
senebolo 4-F. de Chefe da Seção do
Pessoal, do Sanatório Alcides Cama-
ro (SAC), do Departamento de Aseis
tência (DA), do Quadro de Pessoal do
dleAfeE.

O Presidente do Instituto de Pre.
vidênela e Assistência dos Servidores

Os efeitos da presente Portaria so-.
tronem a 17 de outubro da 1967.

O Presidente do Instituto de 2re-
vidência e Assistkncid dos SerVidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-lei
n° 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

N° 1.374 — Dispensar Edison da
Rocha Porto, Oficial de Administra-
ção, nível 16-C. matrícula número
1.900.640, da função de Assistente,
Tabela de Representação de Gabine-
te, com a gratificação de Cr$ 777,00
(setecentos e setenta e sete cruzeiros),
mensais.

Os efeitos da presente Portaria vi-
goram a partir de 1° de setembro
de 1972.

N° 1.275 — Disjpensar Rosalla Ri-
beiro Oterce Escriturário, nivel 8-A,
Matrícula 11° 1.047,e35, da função de
Assistente Adjunto, da Tabela de Re-
presentação de Gabinete, com a gra-1
tificaceo de Cri 01.90 (seiscentos •
novena., e um cruzeiros) mensais.

O Presidente do Instituto de Pre-
vectencia e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuiejlp que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-lo!
xuernero 2.865, de 12 de dezembro de
1940, e de acordo com a Tabela avo.
varia pelo Senhor Presidente da Re-
pública, Pól2licada no Didrio Oficiai
de 8.5.70, resolve:

151° 1.376 — Designar Rosana Me
beiro Otero, Escriturário, nivel 8-A,
matricula n° 1.047.65e. para desem-
penhar a função de Assistente, da
Tabela, de Representação de Gaba.
nete, atribuindo-lhe a gratificaçdo de
Cr$ 777,00 (setecentos e setenta e se-
te cruzeiros) mensais — Ayrton Ache
Pinar, Presidente.

Processo: A.I. 77-72 — Estado de
Minas Gerais

A moibiedo de transferir açú-
car de 911114 para outra regido C0718.4

titui uni ordenamento de ordens
geral, aplicdvel, Indistintamente, a
produtores e comerciantes dc agslit'
cor. D4-se provimento ao escure
IQ. Para o efoit0 g imvar à aur'
ficada a °Quis:miolo oorrespondente,

NSTITUTO DO AÇÚCAR
E 00 ÁLCOOL

Conselho Deliberativo
ACORDA0 N° 423

Autuado: Pedro Pereira Saldanha
Filho

'MINISTÉRIO DA INDÚSTRIAÇ
E DO COMÉRCIO

Recorrentes: Terceira Comissão ele
Conciliação e Julgamento e o Sr. cro- Vistes, relateded e discutidos este*
curador junto ik mesma	 autos em que é autuada a firma Peq,
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dro 'Peteira, Saldanha Filho, estabe:e-
cicla em Governador Valadares, Estado
de Minas Gerais, por- infração ao ar-
ligo 9° e seu parágrafo unido, do De-
creto-lei 308, de 28.2.67, c.c. arti-
gás 14, 15, letras "a" e "b", 16 e seu
parágrafo único, da Resolução núme-
ro 2.925, de 30.4.69, do Consellio-De-
liberetivo do IAA, sendo recorrentes
a Terceira Comissão de Conciliação e
Julgamento do Instituto do Açúcar e
do Alcool e o Sr. Pronuador junto à

Cdnsiderando que a ação fiscal de-
correu do fato de haver a fiscalização
do IAA apurado que a firma Pedro
Pereira Saldanha Filho, estabelecida
em Governador -Valadares, Estado de
Minas Gerais, transferiu por venda, da
região Centro-Sul para a região Nor-
te-Nordeste, sem prévia autorização,
676 sacos de açúcar cristal triturado,
produzidos em usinas do Estado de
Minas Gerais, no valor comercial de
Cr$ . 18.590,00, durante o periodo de
10.7 a 5.8.1969;

Considerando que, contrariamente
• ao entendimento adotado pela decisão

da primeira instância, o artigo g° do
Decreto-lei ir 308, de 28.2.87, e apli-
cável -  todos quantos, direta ou In-
diret•mente, estejam ligados à pro-
dução' e à distribuição de açúcar, de-
vez que nele se contém um ordena-
mento de ordem geral;

Considerando o mais que dos au-
tos consta,

Acordam, os membros do Conselho
Deliberativo do Instituto do Açúcar e
do Álcool, por maioria, nos termos do
voto do Sr. Relator, em dar movi-
mento a ambos os recursos para, te-
/armando a decisão de primeira ins-
tância julgar procedente o auto de
Infração e condenar a firma autuada
à multa.de Cr$ 18.590,00 (dezoito mil,
quinhentos e noventa cruzeiros), va

-lor dos ,676 sacos de açúcar transfe-
ridos de uma região para outra, sem
prévia autorização do I. A. A. Inti-
me-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho De-
liberativo do instituto do Açúcar e da
Alcool, aos dezesseis dias do mês de
agosto do ano de mil novecentos e se
tenta e dois. — Alvaro Tavares Car-
mo, Presidente — Amigo Domingos
Fa/cone, Relator.

Fui presente: Ltaz Lebreiro, Pro-
curador-Geral Substituto.

Parecer do Dr. Procurador-Geral.
De acordo.
Pelo provimento do recurso de off!

elo, nos termos do parecer retro, da
Divisão Jurídica.

4~	 Em 28.4.72. — Rodrigo de Queiroz
Lima.

ACÓRDÃO N° 424-
Autuado: Bruno Wychniaskas as Ir-

mão
Recorrente: Terceira Comissão de

Conciliação e Julgamento
Processo: A. I. 172-71 — Estado de

Minas Gerais
Açúcar em fardos de menos de

60 (sessenta) quilos. Exigénela de
nota de remessa nas vendas de
usina a comerciante. Infração do
artigo 43 da Lei n° 4.870, de 1965.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a firma co-
merciai Bruno Wychniaskas ti Irmão,
astabelecida no município de Cabo
Verde, Estado .de Minas Gerais, por
Infração ao artigo 40 ou 42 do De-
ereto-lei n° 1.831, de 4.12.39, c.c. o
artigo 10, letra "a", do Decreto nú-
mero 58.605, de 14.6.66, c.c. - o artigo
so, letra "b", do .Decreto-lel numero
1.831-39, ex, o artigo 43 da Lei nú-
mero 4.870, cie 1.12.65, e/ou artigo
80 e seu parágrafo único do Decreto-
lei n° 56, de 18.11.66, sendo recorren-
te ar o//ido a Terceira Comissão dei• Conciliação e Julgamento do meti-
luto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que no estabelecimen-
bo comercial do autuado Soror* encon-
trados 31 (trinta e Uns) fardos de ufa-

car cristal superior peneirado, dos de
30 (trinta) quilos cada um, desacom-
panhados da documentação fiscal com-
petente;'

Cónsiderando que o artigo 43 da Lei
n° 4.870, de 1.12.65, só excluiu da exi-
gência da nota de remessa ou de en-
trega o açúcar vendido diretamente
ao consumidor, em pequenas quanti-
dades, não assim o açúcar vendido por
usinas a comerciantes, para revenda,
em fardos de menos de sessenta qui-
los, quando os volumes das vendas
forem superiores a esse limita;

Considerando que, assim, não pro-
cedem os fundamentos do acórdão da
Terceira Comissão Comissão de Con-
ciliação e Julgamento, que julgou o
presente auto de infração insubsisten-
te.

Acordam, ' por unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Álcool, em
receber o recurso de ofício dando-se
lhe provimento, para o fins de julgar
o auto subsistente, condenando o au-
tuado Bruno Wychniaskas ti Irmão
à perda do açúcar, incorporando-ee o
valor de Sua venda que totaliza a Im-
portância de Cr$ 368,28, A receita do
IAA, nos termos do artigo de letra
"b" do Decreto-lei 1.831 de 4 de n.e-
zembro de 1939. Intime-se, regsstre-
se e cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos dezesseis dias do mês de
agosto do ano de mil novecentos e se-
tenta e dois. — Alvaro Tavare.s Car-
mo, Presidente — Francisco de Assis
Almeida Pereira, Relator.

Fui presente: Luiz Lebreiro, Pracura-
dor-Geral Substittuos

Parecer do Dr. Procurador-Ge-ai
De acordo.
Peia morno de securse de ofi-

cio, nos termos do . parecer retro da
Divisão Jurídica.

Em 17.5.72. — Rodrigo de Queiroz
Lima.

ACÓRDÃO N° 425
Filtuotuado: Pedro Pereira Saldanha

Recorrents.i: Terceira comissão de
Conciliação e Julgamento e o Seninis
Precurador junto à mesma

Processo: A.I. 172-68 — Estado de
Minas Gerais

É de se impor ao autuado a co-
Minaçdo do artigo 14 e seu pai á-
grafo., único, da Lei 4.870-65, vez
gue constitui segurança de ner-.
cedo para os Estados produtores,

• a delimitação da comercialização
do açúcar.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuado Pedro Perei-
ra Saldanha Pilho, estabelecido no
município de Governador Valadares,
Estado de Minas Gentis, por infração
aos artigos 14 e seus fl. da Lei número
4.870-65, e 9° parágrafo único do De-
creto-lei 30847, e.c. os artigos 1°, 2°
parágrafo único e r, parágrafo ante°
da Resolução 1.97446, da antiga Co-
missão Executiva do IAA, sendo re-
correntes a Terceira Comissão de Con-
ciliação e Julgamento do Instituto do
Açúcar e do Alcooi e o 8r." Procura-
dor junto ã mesma.

Considerando que à firma autuada
transferiu, a titulo de venda, da Re-
gião Centro-Sul para a Norte-Nor-
deste 5.208 sacos de açúcar erisSal,
sem •a prtvia autorização deste Ins-
tituto, conforme estabelece a legisla-
ção açucareira;

Considerando que a lei não distin-
gue, para aplicação da penalidade
prevista, a condição do Infrator, seja
produtor ou comerciante;

Considerando a jurisprudência já
firmada por este Conselho e o mais
que dos autos consta,

Acordam, os membros do Conselho
Deliberativo do Instituto do Agacar e
do Akool, por maioria, nos termcs do
voto do Sr. Relatoz, em darsnrovimen-

to aos recursos; interpostos para, te-
formando a decisão de primeira ins-
tância, julgar o auto procedente, con>
denando a firma autuada à muita de
Cr$ 79.762,00 (setenta -e nove mil se-
tecentos e sessenta e dois cruzeiros),
valor dos 5.208 sacos, de açúcar trens-
feridos de uma região para Jutra, sem
prévia autorização do Instituto do
Açúcar e do Álcool. Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.
, Sala das sessões do Coneelho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar o do
Álcool, aos dezesseis dias do mês de

COMISSÃO NACIONAL
' DE ENERGIA NUCLEAR
PORTARIAS DE 14 DE AGOSTO

• 'DE 1972
O Presidente da Comissão Nacional

de, Energia Nuclear (CNE1g) usando
das atribuições que lhe can:fé:em a
Lei n9 4.118, de 27 de agosto de 1982
e o Decreto n° 51.728, de -19 de feve-
reiro de 1963, resolve:

N9 161 — Designar os servidores
Wantuyi Pinto Vital, Paulo Pinto
da Silva e José Queiroz de Oliveira,
para, sob a presidência do primeiro,
constituírem a Comissão Permanen-
te de Avaliação, em Substituição à
que'. havia . sido designada pela. Por-
tara n9 120-65.

N'h 165 — Designar os servidores
Thomaz Bellegarde Marins de Mara-
cajá, Bento -cio Espirito Santo Na-
darei e Emrnanuel Ferreira de Mo-
raes, para, sob a presidência do pri-
meiro, constituírem a Comissão Per-
manente de Tomada de Preços, em
substituição à que havia sido designa-
da pela Portaria n9 60-67. — Her-
adido G. de Carvalho. •
PORTARIAS DE 15 DE AGOSTO

,	 DE 1972
O Presidente da comissão Nacional

de Energia Nuclear (CNEN), usando
das atriouiçoes que lhe conferem a
Lei n9 4.118, de 27 de agosto de 1962
e os Decretos n os 51.726, cie 19 de
fevereiro de .1963 e 62.661, de 7 de
maio 'de 1968, e tendo em vista o
disposto no Decreto n9 63.851, de
18 ae uezembro de 2938, resolve:

N9 166 — Des,gnar Leopoldo Bran-
co Bougeard para, sem prejuizo das
funções de Chefe da Divisão ae Ser-
viços ; Gerais do Departamento deAdministração, responder pela Divi-
são do-, Material do mesmo Departa-
mento.'

NP 167 — Designar o servidor Ar-
mando Gonçalves para -esponder
pela chefia dos transportes ,do De-
partamento de Administração da
mesma Comissão. — II erraria G. de
Carvalho.

PORTARIAS DE 16 DE AGOSTO
• DE 1972, 

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das
Mações que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.118, de-27 de agosto de 1962
e Pelo Decreto n9 51.728, de 19 de
fevereiro de 1963, e tendo em vista
os Decretos números 62.661, de 7 de
mato de 1968 e 63.851, de 18 de
dezembro de 1968, resolve:

-N9 -168..- Dispensar, a partir de 15
de agosto de 1972, o Pesquasador Asso-
ciado Francisco de 'Assis Gonçalves
de Amorirn Brandão das funções para
as quais foi designado pela Portaria
CNEN-169-70, 'por ter sido designado
para, outra. função.	 .	 . •	 .

N9 169 — Designar, a partir, de 15
de agosto de 1972,. o Pesquisador Asso-
ciado Francisco de Assis Gonçalves
de Amorim Brandão para exercer a
função em confiança de Chefe do
Setor de Ratlioisõtemos, nível 4 FEC,

agosto do ano de mil novecentos e se(
tento e dois. — Alvaro Tavares Care
mo, Presidente —' beniz Ferreira
beiro, Relator.

Fui presente: Luiz Lebreiro, Proa
curador-Geral Substituto.

Parecer do Dr. Procurador-Geral
De acordo..
Peio provimento do recurso de off*

cio, nos termos do parecer retro deis*
ta Divisão.

Een17.472. — Rodrigo 4e Queiroz!
Lima.

da Assessoria de Planejamento e Dee
senvolvimento (ASPEI)).

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri.
buieões que lhe siso conferida pela,
Lei n9 4.118, de 27 de agosto de 1962
e pelo Decreto n9 51.728, de 19 de
fevereiro de 1963, resolve:

N9 171 — Art. 1 9 — .Fica transfora
inada, na Comissão Nacional de Emp.
gia Nuclear a Assessoria de Planeja-
mento e Desenvolvimento (ASPED):
era Departamento de Planejamento e
Coordenação (D.PC), subordinado
diretamente ao Presidente da Autue
guia.

Art. 29 Compete ao DPC:
I — Assessora:- o Presidente e os

Diretores Executivos, apresentando
análises e estudos sobre questões ree
lac.onadas com a energia nuclear.

II — Proceder a estalos relaciona-
dos com a pesquisa e o desenvolvi-
mento tecnológico dos países adian-
tados, como subsidios à formulação
do programa nacional de energia
nuclear,.

III — Propor, ene função dos estu-
dos mencionadas no item anterior,
programas nucleares a curto e a lon-
go prazos, tendo em vista a conjuntu-I
ra nacional relacionada -com esses
programas.

IV — Elaborar o projeto de Orçar.
mento — Programa da MUN.

3 — Coordenar e controlar o de-
senvolvimento dos programas nuclea-
res, propondo medidas no sentido de
ajusta-los aos objetivos da Politica
Nacional de Energia Nuclear.

Art. 39 o DPC, órgão setorial do
sistema de planejamento do Governo
Federai, compreenderá os seguintes

órgãos:
— Secretaria ,

II — Divisão de Planejamento
(DIPLAN)
III — Divisão de Coordenação

(DICOR)
•IV — Divisão de Controle
(DICON)

Parágrafo único: Funcionará vin-
culado ao DPC o Centro de Informa-
ções Nucleares CIN).

Art. 49 o DPC funcionará com
estrutura prevista nesta Portaria até
a- entrada em vigor do Regune,nto
Interno da CNEN, ora em elabora-
ção, ficando revogada a Portaria
n9 20, de 19 de fevereiro de' 1967.

Parágrafo único. As funções de
confiança da antiga ASPED conti-
nuarão a vigorar com $ mesma deno-
minação até a Implementação do
citado Regimento.

O Presidente da. Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições aue lhe são conferidas pela
Lei n9 4.118, de 27 de agosto de 1982
e pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963, e tendo em vista
os Decretos números 62.661, de 7 de
maio de 1968 e 63.851, cie 18 de de.
zembrcr de • 1968, resolve:

N9 177 — Designar, a partir de 15
de agosto de 1972, o Pesquisador Asso-
ciado Heitor Biolchini Caulliraux
para exercer a função em confiança
de Chefe do Setor de Reatores. nivel
4-FEC, da Assessoria de Planejamen-
to e Desenvolvimento (ASPED).
liervásio G. de Carvalho.

' MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA
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'	 RECEITA DE SERVIÇOS OPERACIONAIM

Taxa de Natureza Financeira 223.079,44
Taxa de AdminiatrWio 117.649.055,86
Taxa d. Serviços T;onioos 4.289.450,62
Receita de Natureza Especial 1.105.194,00
Receita Industrial 87.614931
OutraiReceita. de Serviços Operacionais

RECEITAS DIVERSAS

Multas e Aorgeoimos. NoratOrios 17.532.164,11
IndenizscS'es . : Reatituipes 226.774,02
Ánuliçta. de Desp. de RxerOfelOP Anteriores 197.818,43
Outras Receita. Diversa. 23.269.2k

VADI483A8 Expar-oRçatererlrum

wrii.. Avie. de Material 1.333.728,08
Inseriçim da Debito. do INPS 689.209,79
VariaçZo p/Doaçiro dio Bom MOvai. • Magoei. 24.840,62
Tering:À p/Inoorp. afixam:. Concedidos 117.338.756,14
Abri go:o »fincas. a Valorem Mobili:rios 4.105.533,87
Potra. VariaçO.e. Indep. da Exeo. Orçament:rim 8.734.763.58,

Pessoal
	

22.883.499,50
Material dá Consumo
	

1.096.999,22
Serviços de Terceiro'
	

9.719.743,14
Encargo. Diverso. 	 405.336,82
Despesas de rx.rc. Interioret	

•••••25-.±.227à15,
	 34.281.576,30

TRANSA'	 CIAS CORREF4E3
Subvenç;e..Somulmica. 	 •	 1.884.767,60
Contribuiçoe. d. Satures. Social	 7.758.522,3e
Outra. Tranaferancias Correntes 	 300.772,0%

TRANSFERUCIAS VIYANCEIRÁS
DESPESAS DE CAPITAIS ES DEPOSITOk

Juros Creditado. ao FGTS 	 287.155.392,65.
Juro, de.DepOeitom	 . 7.025.372.52	 294.180.765,1t

DESPESAS DE VALORES MORI1I12I00
Juro. de Letras Imobili:rfaa	 1.658.674,20

-DESPESAS DE FINANCIAMENTOS EXTERNOS.
Juros e lospewas Pago. , ./Financiamentos	 2.912.238,25

OUTRAS TRANEFERUCIAS FINANCEIRA!
Despesa. de Financiamento. Concedido.

VARIA65ES Eráa-cecoankun
juros Devido. ao. Mandos Empecida	 7.125.129,27
Varia.. por Cocaram d. Usterial	 473.767,92
Var149ea p/Velorem a 150018. ao Capital	 714.050.41
Desvelo:lançai na Aliou/g.° dai!~ e %15r.. 	 24.418.318,96.
Cetras Variegam Indep. da Duo. Orgasentaria 	 1.580.072,52

VARIXICV OPERACIOSA1/4

Para Conatituiç:o da Repores Legal
Pari Completar a Proviam) p/Cobert. de 21100111
de Op. elevando-a a 1,96 do Ativo	 17.273.068,4
Para Reeerva p/iumuito de Capital 	 ;64.943.245,16

559.326.018,09

9.944.061,95

9.590.332,21

230.737.4k 298.02.395901

24311.339,08

191.806.645,65

	 ,..••n•n
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MINISTÉRIO DO INTERIOR
BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO

HALASSO
li SEI	 85 DE 1972

ÁTIVO PASSIVO

DISPONfV12 no inata,
Cal... 3.696.688,87 Capital 1.000.000.000,00

ikanA01 21.527.370.76 25.224.059,65 Reservas 284.260.948,76
REALIZIVEL 7undos 243.548.486,06

Devedor., Diverso. 84.066.653,4i Provis;et 470.369.556.59 1.996.1i6.9iM1
Devedor.. por Paro. a. Cap.alaoolher 21.487916,31 zraofvz
>vedores p/bper.de 'til. Ripoteolrios 164.720,49 DepOsitos

TItuloa e Valora. Mobili:rios 2.767.587.451,98 Da Entidades do Sistema	 238.400.981143

Financiamento. e Refinanciamentos 11.999.208.912,39 Mo F.C.T.S.	 12.269.726.584,86 '113.50e.127.566;31•r-	 —
Creeorme por FinanciaantoeImOveie para Venda' 31.072.502,95 14.843.588.157,57

IMOBILIZADO Externos ...MD	 127.116.698,06

ImOveis 89.348.223,98 Credores por Financiamentos

T4uipamento. e InstalacS'es 10.762.054914 Esterno,	 AIO	 73.821.345.60 020.938.043,66
Credores DiverimsMaterial Perminent. 4.959.051.67 109.069.329,39 15.621.055,51

PMENTE Letras 'mobilarias do BNE 198.836.101,84
402.519,70 !urdo de Financiamento p/danea0e0te..71801 3.918.795,57 12.921.241..562,89Material em TrAinalta

iMártínciaz em Aimexarifado 357.347,50 PLYDDPBE

Outro. Pendentes 6.737.886,88 7.497.754.06 Valore. a Regularizar 57.958.746.39
• ROMÃ DO ATIVO 14.981.379.300,69 50KA. DO PASSIVO 14.981.379.300,69

Conta. de CompenzaçZo 7.412.110.604.46 Contas de Compenanio 7412.110.604.46
22.393.489.905,13 22.393.489.905,15

^

MEMONSTRAÇIO DÁS VARIAÇOES OPERACIONAIS

lz OCRENTRE DE 1972 

Rio de Janeiro, 30 da junho de 1.971
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TÊRMOS DE CONTRATO .

INSTI1UTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA
Termo de Convênio celebrado entre o

Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária e o Governo do
Estado do Espirito Santo, referente
aos trabalhos de Promoção. Assis-
tência e Fiscalização do Coopera-
tivismo, visando ao-seu desenvolvi-
mento e aplicação da legislação es-
pecífica.

Aos 3 dias do mês de -agosto de 1972,
o Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária, Autarquia vincula-
da ao Ministério da Agricultura, dora-
vante apenas mencionado INCRA-Ma,
neste ato representado por seu Presi-
dente Doutor José Francisco de Mou-
ra Cavalcanti e o Governe do Estaca
do Espírito Santo, doravante designado
por 00V-ES neste ato representado
por seu governador Doutor Arthur
Carlos G. Santos, resolveram assinas
o presente, de acordo com a legislação
vigente.

MINISTÉRIO
• DOS

TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADPS DE RODAGEM

Retificação
Eu, Tradutor Público Juramentado

e Intérprete Comercial abaixo assi-
nado, certifico que na tradução ju-
ramentada sob o número 72, referente
ao Empréstimo número 813-BR (Acor-
do de Empréstimo — Terceiro Projeto
de Construça.o Rodoviária) entre a
República Federativa do Brasil e o
Banco Internacional de Reconstrução
e Desenvolvimento, datado de 11 de
abril de 1972, publicado no Diário Ofi-
cial da União em 22 de maio de 1972,
Seção I, Parte II, a fls. 2029 e se-
guintes, tenho a retificar:

a) Na coluna 2 da página 2029 do
aludido Diário Oficial, onde se lê: ar-
tigo III; leia-se: Artigo II.

b) Na Seção 2.07 do ora retificado
artigo, onde se lê: "15 . de fevereiro e
15 de setembro de cada ano", leia-se:
"15 de fevereiro e 15 de agosto de
cada ano". — Dou fé.

Rio de Janeiro, 21 de julho 'de 1972.
Syllo Tavares de Queiroz.

MINISTÉRIO
DA

'AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO

Delegacia no Estado
de Goiás

Conetnio de Cooperação Técnica que
entre si celebram a Superintendên-
cia Nacional do Abastecimento
(SUNAB) e o Estado de Goiás,
através de tua Secretaria da In-
dústria e Comércio, na forma
abaixo.
Aos 6 (seis) dias do mes de julho

do ano de 1972 (mil novecentos e se-
tenta e dois), no Gabinete da Secre-
taria da Indústria e Comércio, loca-
lizada na Avenida Anhanguera nú-
mero 3.576, nesta Capital, os Senho-
res Antônio 'Fábio Ribeiro, Titular da
Pasta, Doutor Arlindo Gaudie Fieury,
Procurador-Geral do Estado, ambos
brasileiros, casados, 'esidentes e do-
miciliados nesta Capitai, em confor-
midade com o Despacho Goveruamen-
tal n9 1.946, de 3 de julho de 1972, e
• Senhor José Carlos Lavares Filho,
Delegado da Superintendência Na-
cional do Abastecimento (SUNAB)
no Estado de Goiás, de acordo com
a delegação de poderes outorgada
pela Portaria SUNAB Super n9 9, de
6 de janeiro de 1972, publicada no
Diário Oficial da União de 14 de ja-
neiro de 1972, considerando;

— que é de conveniência para os
órgãos interessados formular e esta-
belecer um programa de cooperação
mútua, através de troca de dados e
Informações destinados ao desenvol-
vimento de seus planos de trabalho;

— que é de interesse que este pro-
grama seja gradativamente intensi-
ficado e, eventualmçnte, organizado
em um sistema multilateral de coope-
ração, que permitirá a cada entidade
pública participante a utilização dos

, meios necessários à racionalização do
seu serviço, tornando-o mais eficaz
e econômico possível;
•— que a disponibilidade de dados

estatísticos e outros indicadores,
obtidos de levantamentos, estudos e
projetos elaborados por ambos as
órgãos contratantes, faculta-lhes des-
de já a oportunidade de promover esta
000peraçao, cujo sentido é uma decor-
rência natural do próprio espirito do

Cláusula Primeira — Pelo presente
Convênio, fica' o 00V-ES pelo seu Se-
cretario de Agricultura e Divisão cie
Economia Rural, incumbido da exe-
cução, articulado com a Cuordenadoria
Regional do INCRA-MA, dos serviços
relativos à promoção da legislação es-
pecífica, em toda área territorial ama
Unidade da Federação.

Cláusula Segunda — Ao INCRA-MA
compete:

a) contribuir com a importância de
Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros)
colocando-a à disposição do Coorde-
nador do Convênio, sendo que essa
contribuição correrá á conta da Ativi-
dade 10.02.6.2.01, do Orça men to-Pro-
grama do INCRA-MA pare o exerci-
do de 1972, a qual só poaerts ser ruo-
vimentada depois de aprovado pelo
DD/DDC, um Plano de Trabalho In-
tegrado do qual resultará o Plano ae
Aplicação;

b) designar um Coordenador para u
presente Convênio que sera o Coorde-
nador Regional do INCRA-MA ou
outro funcionário da Coordenadoria
Regional, a critério da Pre-sldêncja que
representará o INCRA-MA junto ao
órgão Executor, ficando responsavel
pelo recebimento, aplicação e presta-
ção de contas dos recursos financeiros
alocados ao Convênio pelo INCRA-MA;

ce. Ao Coordenador do Constemo. de-
signado conforme disposto na alma
"b", desta Cláusula, caberá apresen-
tar, até 30 (trinta) dias após c encer-
ramento do ano do convênio. completa
prestação de contas dos recursos rece-
bidos do INCRA-MA, nliservadaz as
normas baixadas pela Secretaria de
Finanças.

Cláusula Terceira — A Coordena•
pdeotrr: Regional do INCRA-MA com-

a) acompanhar a execução do Con-
vênio;

b) participar na seleção dos temo
cos a serem contratados para presta-
ção de serviços ao presente Convênio

c) participar na elaboração dos pla-
nos de trabalho;

c/) colaborar, dentro das suas possi-
bilidades, com pessoal especializado na
execução de serviços reiritivoe a pla-
nos e projetos especificas, vinculados
aos objetivos do presente convênio;

e) conduzir estudos sobre avaliação
dos resultados alcançados, bem como
verificar a eficiência das atviidades
do Convênio e disto dar conhecimento
ao DD/DDC;	 •

11 dirigir-se a entidades vinculadas
ao Convênio, ou outras que eventual-
mente colaborem na sua execução, so-
licitando as providências necessarias
ao bom andamento do trabalho;

g) elaborar relatórios trimestrais
Informando o andamento dos traba-
lhos relativos ao presente convênio;

h) analisar, opinai' -e remeter ao
DD/DDC os processos relativos à au-
torização de funcionamento de coope-
rativas e demais documentos do órgita
executor do Convênio.

Cláusula Quarta — 90 00V/E9compete:
a) designar para Executor uni téc-

nico cooperativista de reconhecida
capacidade,- preferencialmente porta-
dor de diploma universitário;

b) executar os trabalhos previstoe
no presente Convênio, através do
órgão ao qual estejam afetos os
assuntos . do cooperativismo no Es-
tado;

c) assumir as obrigaçoes legais com
o pessoal convocado à execução cio
presente Convênio excetuados os ser-
vidores do INCRA/MA;

d) fazer observar as ln.struções que
tenham sido ou venham a ser bai-xadas pelo Departamento de Desen-
volvimento Rural-DD do INCRA/MA,
sem prejuizo do que tenha sido acor-
dado no presente convênio;

e) fazer cumprir a legislação vi-
gente e as. normas aplicáveis às coo-
perativas, assim como fiscalizar o

Decreto-lei ri9 200, de 25 de fevereiro
de 1967 assinam o presente Convênio
sob as Cláusulas seguintes:

Primeira — A Superintendência
Nacional do Abastecimento (SUNAB)
através de sua Delegacia no Estado
de Goiás, fornecerá à Secretaria da
Indústria e Comércio, a titulo de
cooperação, informações econtenicas
e outros dados obtidos em decorrên-
cia de sua atuação na área de abas-
tecimento de sua jurisdição.

Segunda — O material tecnico-
informativo de que trata a Cláusula
Primeira será fornecido dentre os
trabalhos realizados, que a Superin-
tendência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), através de sua Delegacia
no Estado de Goiás, a seu critério
exclusivo, selecionar para cumprir as
finalidades deste instrumento, espe-
cialmente quanto a:

1) estoques;
•2) sistemas de distribuição de

gêneros alimentícios
3) movimentação de mercadorias;
4) mercados regionais;
5) mercados livres de produtos;
6) redes de supermercados; e
7) sistemas de auto-serviço;
8) previsões da produtividade;
9) locações;
10) tabelamentos;
11) resoluções. •
Terceira — Em contrapartida, a

Secretaria da Indústria e Comércio
colocará à disposição da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento, a
titulo de cooperação; informações de
natureza técnico-Informativa e decor-
rentes da execução de seus progra-
mas de trabalho.

Quarta — Os contratantes, de co-
mum acordo, poderão ampliar • grada-
tivamente a cooperação de que trata
o presente Convênio, independente-
mente da celebração de novo ajuste.

Quinta — As partes, a 'qualquer
tempo, poderão notificar uma a au-
tra de sua decisão de rescindir o pre-
sente instrumento, mediante comu-
nicação por escrito com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias.

Sexta — O presente Convênio en-
trará em vigor na data de sua publi-
cação no Diário Ofiical -da União e
terá o prazo de duração indetermi-
nado.

E, por se acharem assim de acordo,
é o presente Teme° lavrado em 5
(cinco) vias, de igual teor, na pre-
sença das testemunhas abaixo

Goiânia, 6 de julho de 1972. —
Antônio Fábio Ribeiro, Secretário da
Indústria e Comercio. — Arlindo
Gaudie Fleury, Procurador-Geral do
Estado. — José Carlos Tavares Fi-
lhe, Delegado da SUNAB no Estado
de Goiás.

funcionamento de cada entidade, pelo
menos uma vez por ano, dando sem-
pre imediato conhecimento ao ....
INCRA/MA das irregularidades apu-
radas, bem como as providências ado-
tadas;

I) lavrar os autos de intração de-
correntes de não cumprimento da le-
gislação cooperativista en: vigor e
fazer a devida comunicação ao ....
INCRA/MA;

g) remeter todos os documentos de
interêsse das cooperativas com des-
tino ao INCRA/MA para a Coorde-
nadoria Regional;

h) proceder ao exame contábil das
cooperativas para verificar se estas
observam as instruções e normas téc-
nicas estabelecidas pelas determina-
ções estatutárias e legais;

i) colaborar na elaboração da Po-
lítica de Ação do INCTI,Alela nos
assuntos pertinentes ao ço -pera tivis-
mo ;

1) manter atualizados o sistema de
Relatório do Convênio e os arquivos
relacionados com o mesmo. bem cemo
um fichário contendo inf ermaçõe.s so-
bre as entidades cooperativas;

1)	 elaborar	 relatórtces	 especiais
quando solicitados pelo INCRA/MA;

m) organizar e encaminhar à OH-
INCRA-MA, até 30 (trinta) dias após
o término do "ano-convên io", rela-
tório circunstanciado e documenta-
do dos trabalhos desenvolvidos,

Cláusula Quinta — O GOWEs se
compromete a colocar à (itsposição do
Executor do presente Convênio a im-
portância de Cr$ .60.000,0C (sessenta
mil cruzeiros), necessária a cemple-
mentação para execução do Plano de
Trabalho Integrado, independente de
outras formas de participação.

Cláusula Sexta — O presente Con-
vênio terá a duração de 1 (um) ano
a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União, deroini-
nado -ano-convênio" e poderá ser
renovado por igual período- desde que
os resultados obtidos assim o acene
selham.

Clausula Sétima o nome do
INCRA/MA constará ao jacto cio
00V/ES em todos os trabalhos im-
pressos, publicações, veicules e mate-
rial de informação adquirires ou ela-
borados ,com recursos do Convênio.

Cláusula Oitava — Sem prejuizo
da autonomia administrativa, opera-
cional e financeira das parles contra-
tartes,. o Ministério da Agricultura,
através de seus órgãos centrais, exer-
cerá a fiscalização e controle do pre-
sente instrumento.

- Cláusula Nona — Cabe ao Governo
Estadual adotar as providências legais
junto aos órgãos competentes de sua
estrutura administrativa com relação

contrapartida financeira, confor-
me estabelece à Cláusn'a Quinta.

Cláusula Decima — A emissão ao
comprovante de entrada de echainien-
tos em protocolo, para efeito do con-tido no artigo 18 e seus parágraios
e artigos 19 e 20 da Lei número 5.7e4,
de 16 de dezembro de 1971. é de com-
petência exclusiva da Divisa° Esta-
dual Técnica do Espírito Santo, sen-
do indelegável esta comeetência para
qualquer parte deste Convênio.

Cláusula Décima Primeira — Todos
os bens de natureza permanente que
venham a ser adquiridos com recur-
sos do INCRA/MA a ele reverterão
após o término ou res•-isão do pre-
sente convênio;

Parágrafo único. Os bens a que se
refere esta Cláusula serão relacio-
nados por ocasião da apresentação
da prestação de contas, devendo rma
cópia da relação ser imediatamente
encaminhada ao Serviço de Patrimo-
nio do INCRA/MA.

Cláusula Décima Segunda — Este
Convênio poderá ser rescindido, au-
tomaticamente, por inadimplernento
de qualquer de suas cláusulas, ou de-
nunciado quando de interesse de
qualquer das partes convenientes.
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Cláusula Décima Terceira — Os
termos que forem aditados no pre-
sente Convênio bem como a sua res-
cisão ficam sujeitos às disposições
da Cláusula Oitava. •

Cláusula Décima Quarta — Fica
.eleito o Foro de Brasília, Distrito
Federal, com exclusão de qualquer
outro por mais especial, que seja.
para solução de questões relativas a
este instrumento, quando as mesmas
não puderem ser resolvidas de co-
mum acordo entre as partes signa-
tárias.

E. para clareza e validade do gut
ficou convencionado, lavrou-se este
termo que, lido pelas partes conve-
nentes e testemunhas presentes e
achado conforme, vai por elas assi-
nado.

Brasília, 3 de agosto de 1972. —
. Jose Frandzsco de Moura Cavalcanti,
Presidente do INCRA/MA — Arthur
Carlos G. Santos, Governador do Es-
tado.

Testemunhas: Ivan Belfort Shal-
ders. Jayme José Fernandes Fi-
gueira.

• Oficio n.• 89

Termo de Convênio que entre si ce-
lebram o Instituto Nacional de Co-
ionização e Reforma Agrária, Au-
.tarquia vinculada ao Ministério da
Agricultura, doravante denominada1
apenas de INCRA/NA, ex-vi dol
Decreto-Lei número 1.110 dr 1970
e a Companhia de Eletrificação
Ceará, doravante denominada ape-
nas COELCE. para obras de Eletri-
ficação Rural no Estado do Ceará.
Aos 20 dias do mês de junho de

1972, na Sede do INCRA/MA, na Ci-
dade de Brasília, Distrito Rederal,
neste ato representado por seu Pra-.
siderite 0 Doutor José Francisco de
Moura Cavalcanti, brasileiro, casado,
advogado, e o representante legal da
COELCE, deliberaram assinar o pre-
sente Convênio, para aplicação de
recursos em Obras de Eletrificação
Rural, no Estado do Ceará, na for •
ma da legislaço vigente, cuja Minuta
foi aprovada pelo Conselho Diretor
do INCRA/MA, conforma aópia ar

-quivada na Inspetoria Geral de Fi-
nanças do Ministério da Agricultura
e mediante as cláusulas .seguintes:

Cláusula Primeira — Pelo presen-
te instrumento, o INCRAIMA con-
cede a COELCE, um financiamento
na importância de Cr$ 593.505,52
(quinhentos e noventa -e três mil,
quinhentos e cinco - cruzeiroa e cin-
quenta e dois centavos), para exe-
cução de obras de Eletrficação Ru-
ral nas regiões de Sobral, Itapipoca,
Palmaria, Pacatuba e Maranguape,
no Estado do Ceará.

Cláusula Segunda — A importân-
cia na. Cláusula Primeira para exe-
cuço de Obras, será liberada de acor-
do com as disponibilidades do INCRA/
MA e após a aprovação téc..t ..:a dos
projetos dos sistemas elétricos, pela
Divisão de metrificação Rurai do
INCRA/MA.

Cláusula Terceira — O recursos
transferidos, por força do presente
Convênio, correrão à conta do Orça-
mento do INCRA/MA para o exer-
cício de 1972, através da seguinte es-
pecificação: Projeto 12.10.5.1.08 —
Eletrificação Rural — Elementos de
Despesas 4250 — Concesso de Em-
préstimos.

Cidusula Quarta — A COCLCE
obriga a concluir dentro do prazo
máximo de 12 (doze) meses as obras
convencionadas e austjadas às irar-
celas dos recursos liberado, aos pro-
jetos aprovados.

Cláusula Quinta — A COKLCE
resgatará o financiamento em 144
(cento e quarenta e quatro) presta-
ções iguais e consecutivas, vencendo
a primeira 30 (trinta) dias após o
prazo de carência.

1.° A carência a que se refere
esta Cláusula será de' 3 (três) anos

a contar da liberação total dos re-
cursos.

2.6 O valor das presta0e4 men-
sais será calculado de acordo com a
Tabela Price, a juros de 9% (nove
por cento) ao ano e incidira sobre
o valor financiado capitalizado du-
rante o período de carência.

3.° A capitalizaçao mencionada
no parágrafo anterior será feita a
juros de 9% (nove por cento) res-
peitadas as datas de liberações até
o término da carência.

a 4.° Sobre as prestações não pagas
nas datas de seus vencimentos, inci-
dirão juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês.

1 5.° Se houver atraso superior a
90 (noventa) dias consecutivas no
pagamento de qualquer das presta
ções, o INCRA/MA poderá exig :r o
pagamento imediato de rodo o valor
do financiamento deduzidas as amor-
tizações já efetuadas e executando o
restante da dívida de acordo com as
Cláusulas do presente ,instrumento.

Neste caso, os juros amare o saldo
devedor serão contados à taxa de 12%
(doze por cento) ao ano a ',arar da
data do vencimento da prestacaa cujo
atraso deu origem à execuçáo, fican-
do ainda a COELCE obrigada no pa-
gamento da multa de 10% (dez por
cento) sobre o montante exigível in-
clusive juros. •

Cláusula Sexta —' A COF.LCE ao
aplicará os recursos oriundos deste
Convênio nas áreas de ação das ':o-
perativas:' Cooperativa de Eletrifica-
ção Rural do Vale do Acarai:. —
COOPERVA, Cooperativa de Eletri-
ficação Rural do Vale do Acarape —
CERVA, Cooperativa de Eletrifica-
ço do _Vale do Curu e Aracatiaçu —
CERCA.

Cláusula Sétima — A ébELCE
poderá repassar os recurso- a uma
ou mais empresas a seu critério, nas

mesmas condições estabelecidas na
Cláusula Quinta, ressalvando o para-
grafo seguinte.

Parágrafo único. Ocorrendo o ta-
passe de que trata esta cláusula, a
taxa de juros poderá se de até 10%
(dez por cento) ao ano e a carência
para este repasse será contada a :aar-
tir da data de assinatura do respec-
tivo Contrato.

Cláusula Oitava — As condições e
os resultados decorrentes' de qualquer
refinanciamento em nada alterarão
as responsaWlidacies da COELCE, re-
lativas ao pagamento do financia-
mento concedido pelo INCRA/MA,

Cláusula Nona — Se houver ne-
cessidade de reavallações das presa,
tações devidas pelas Empresas e
Cooperativas de Eletrificação Rural,
serão mantidos acordos entre as par-
tes (INCRA x EMPRESA x COO-
PERATIVA) par que se procedam as
análises e as necessárias alterações
dos respectivos contratos e serão fei-
tas através de Termos Aditivos, sen-
do que as reavaliações acordadas só
Incidirão sobre o saldo devedor.

Cláusula Décima — A COELCE se
obriga a apresentar ao INCRA/MA,
dentro de 09 (noventa) dias a contar
da • data do recebimento da primeira
parcela de recursos para execução de
obras, Cópia Autêntica do Contrato
com a Cooperativa e o comprovante
da existência legal da mesma.

Cldusula Décima Primeira — AS
obras financiadas através deste Con-
vênio deverão ser executadas conso-
ante os Padrões Consagrados de Li-
nhas e Redes de Distribuição já exis-
tentes, ou que venham a ser implan-
tados durante o período de aplica-
ção dos recursos comedidos a
cori,cz pelo INCRA/MA, desde que
não tenha sido dado inicio aos tra-
balhos de construção.

Cláusula Décima Segunda — Os
orçamentos • das obras de Eletrifica-
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ção Rural -deVertio dar cobertura aod
custos de materiais, incluindo trans-
porte, mão-de-obra e administração:

Cláusula Décima Terceira — OS •
recursos do INCRA/MA; Aomente po-
derão ser aplicados em Linhas de
Transmissão de Alta Tensão, das
quais eventualmente se possam benea
ficiar Vilas e Povoados, se passarem
por tais núcleos populacionais e d
de que ta respectivos núcleos que de-
las se pretendam beneficiar, conirk
buam mediante Convênio para inw'
plantação dessas Linhai de Transmiti!
são na proporção dos custos a elas
atribuídas.

Cláusula Dicoma quarla — O
INCRA/MA poderá em qualquer lkpo-
ca exercer a mais ampla fiscalização
sobre o correto emprego dos.
&Os colocados disposição da COELCE,
seja verificando os registros ccintla
beis das obras financiadas, seja Ins-d
pecionando diretamente os trabalho, •
de construção 'dos Sistemas Elétricos,
correndo todas as despesas "por conta
da COELCE.

Parágrafo único. — Para pei:"sata
execução desta Cláusula, a COELCE
deverá facilitar por todos os meios,
a ação do INCEA/14A, colocando
sua disposição todos os elementos 0
pessoas necessárias.

Cláusula Décima Quinta — Sena
prejuízo da autonomia administrati-
va, operacional e financeira das par-
tes contratantes, o Ministério da
Agricultura através de seus órgãos
centrais, exercerá fiscalização e con-.
trole -do presente instrumento.

Cláusula Décima Sexta — A ...a
COELCE se obriga a apresentar ao
INCRA/MA, trimestralmente a partir
da liberação da primeira parcela dos
recursos, o Balanço Técnico das obras,
configurando os- Km construidos, os
KVA instalados o número de proa
priedades atencfidas, o Balanço Fi-
nanceiro da aplicação dos recursos e
ainda apresentar os corriprovantes das
aplicações dos recursos no .aso da"
virem a ser exigidos pelas equipei
de inspeção ou de auditoria, e quais-
quer outros dados complementarei -
capazes de situar a posiçã3 Técnica,
Financeira das obras financiadas.

Cláusula Décima Sétima — O Pre-
sidente do INCRA/MA nomeará um
executor para o presente Convênio,
podendo a escolha recair em um ser-
vidor da Autarquia ou em um fun-
cionário público federal vinculado ao
Ministério da Agricultura.

Cláusula Décima Oitava — O Pre-
sente Convênio .poderá ser aditado
pelo consenso das partes e denuncia-
do a qualquer tempo pelo inadimple-
mento da COELCE, de qualquer uma
de suas Cláusulas.

Cláusula Décima Nona — Como
garantia dos recursos recebidos da
INCRA/MA, a COELCE emitirá 1
(uma) Nota Promissória no valor de
Cr$ 593.505,52 (quinhentos e nOventá
e três mil, quinhentos e cinco crua
selins e cinquenta e dois centavoe)n

Parágrafo única Este titulo com
vencimento determinado vencerá Ui,*
tornaticamente • pelo saldo devedor,
desde que haja inadimplemento
tratual.

Cláusula Vigésima — Se por qual.,
quer motivo a COEILCZ não receber
todas as parcelas do financiamento
ajustado, no prazo máximo de 1 (that
ano, fica rescindido o presente Coibi,
vénia, celebrando-se novo Convênio
para os necessários ajustes fillanvek
ros e outros.

Cláusula Vigésima Primeira — Pica
eleito o foro da cidade de Brasília --I"
Distrito Federal para solução de (lues!
iões relativas a este Convênio, quan-
do as mesmas não puderem Ser reli
solvidas de comum acordo entre ati
partes signatárias.

II, por estarem assim justas e *cor-.
dadas. firmam a raraeanta ~vante

Acidentes Aeronáuticos

INVESTIGAÇÃO E PREVENÇÃO

DIVULGAÇÃO N9 1.195

Preço: Cr$ 2,00

A VENDA

Na Guanabara

thçgo de Vendas; Av. Rodrigues.A1ves,./1

Agencia I: Ministério da Fazenda

Moda /h Paincio da Justiça, 34 pavimente
Corredor D — Sare 311	 ,

Atudares a pedidos pelo &Mo de Reembolso Pintei

"	 &afilia

Na sede do D.1.14/, •
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em 10 (dez) vias datilografadas e de
igual teor e forma, obedecidas az das-
Pbtk6es legais das teste/Mintam abai-
xo.

Brasília, 20 de idhho áe 1972 - —
Jose Francisco de Moura Cavaleanti,
Presidente do INCRA/MA. — Jesa-
mar Leão de OUvaita, Representante
legal da COELCE.

Testemunham Casar Cala de Oli-
veira Filho. — José WattUr Pessoas.

Ofício a• 89
..--

Ténue de Convênio entre o Gover-
no do Estado de Pernambuco e o
Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária — INCRA —
para implantação do Programa de
Saúde.

e) apresentar ao fim de Cada ano
de execução, prestação de contas , e
relatório geral das atividades. 	 •

Cláusula Sexta — O INCRA se
obriga a:

a) contribuir para o. Governo, atina
rés da Secretaria de Saúde com a
Importância de CÊS 80.000,00 (sessen-
ta mil cruzeiros) que serão pagos no
primeiro trimestre de cada ano —
1972/1973 para implantação e conso-
lidação das atividades previstas no
presente Convênio. corroindo a des-
pesa a conta da Rubrica 0,2.6.10.1.01
— Coordenação da Politica de De-
senvolvimento e Extensão Rural;

b) promover a instalaçáo de uma
Unidade Sanitária nos Projetos de
Assentamento de Quatis e Ria Boni-
to, manter instaladas as Unidades
Sanitárias existentes no Projete de
Assentamento Caxangá localizadas
na sede do Núcleo 1, na :lede do Nú-
cleo 7 e na Usina;

c) Promover a execução de ativi-
dades de saneamento básico ambien-
tal;

dl educação sanitária, -integrada
com a equipe de Saúde do Governo.

Parágrafo (miro. As instalações e
equipamentos das Unidades Sanitá-
rias — constituem-se acervo do
INCRA e serão utilizadas nas progra-
mas estabelecidos na Cláusula IV,
devendo ser devolvidos ao INCRA,
findo ou rescindido o presente con-
vênio.

Cláusula Sétima — O Governo.
através da Secretaria de Saúde, de-
verá celebrar convênio nem o Fim-
rural para os serviços instalados nas
áreas de Rio Bonito e Quatis sem
qualquer Interferência do INCRA,
quanto à aplicação do subsidio rece-
bido.

Pardgrafo único. A verba atribuída
pelo FUNRURAL ao programa de
assistência •médica implantado no
Projeto Caxangá, deverá ser repas-
sada para a Secretaria de Saúde atra-
vés do instrumento legal exigido pelo
FUNRURAL no inicio da vigência
deste convénio.

Cláusula Oitava — O Governo,
através da secretaria 'de Saúde, po-
derá celebrar convênio com quais-
quer entidades, nacionais ou estran-
geiras, para atuação nos proietos no
campo especifico de saúde, igualmen-
te sem interefiência do INCRA.

Cláusula Nona — Nos anos subse-
quentes aos estabelecidos neste do-
cumento o desenvolvimento da Pro-
grama prescindirá da participação
financeira do INCRA sendo total-
mente assumido, pela Secretaria. -

Cláusula Décima — A programa-
ção anual será elaborada e avaliada
com a participação de técnicos. do
INCRA responsáveis pelos Projetos.

Cláusula . Décima Primeira — Em
caso de implantação de novos pro-
jetos de Assentamento ou Coloniza-
ção, poderá ser o presente convênio,
mediante termo aditivo, estendido
para abranger as novas áreas.

Cláusula Décima Segunda — O
inadimplemento de quaisquer das
cláusulas e obrigações ora pactuadas
ensejejará a rescisão do presente
convênio, cabendo ao Governo do
Estados no prazo de trinta (30) dias
fazer a prestação de -contas das im-
portâncias recebidas e devolver o
cedido, por via deste convênio.
Cláusula Décima Terceira — Sem
prejuízo da autonomia administra-
tiva, operacional e financeira das
partes convenentes, o Ministério da
Agricultura, através de seus orgias
centrais exercerá a fiscalização e
controle do presente instrumento.

Oiduauta ~ima Quarta — Fica
eleito o reco de Brasília, Distrito

Federal, com opção do cOmoclante
para quakmer outro de sua conve-
niência.

E, por estarem assim ajustadas as
vontades„ lavrou-se o presente Con-
vênio, em 10 (dez) vias; o qual, após
lido e aprovado, vai assinado pelas
partes interessadas e testemunhas
prasentes. — José Francisco de Mou-
ra Cavalcanti, Presidente. — Fraldo
Queiras Leite, çovernador do Beta-
do

Oficio n.° 69
•—

Termo de Convênio' celebrado entre a
Caixa Econômica Federal - Filial
de Brasília e o Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária
em 1 de agosto de 1972, para fi-
nanciamento de construção e (alui-
sição de unidades residenciais cies
finadas a servidores do 'NCRA.

Per este instrumento particular de
Convênio, a Caixa Econômica Fe-
deral — empresa pública, lotada de
personalidade jurídica de direito pri-
vado, constituída nos termos' ao De-
cre1,0Lei , número 759, de 1959 e do
Decreto número 66.303, dg 1970, com
Estatuto arquivado na Junta- Comer-
cial Ide Brasília, sob o número 1,
Inscrita no COO do Ministério" da
Fazenda sob o número 10.060.201,
com sede em Brasília, Distrito Fe-
deral, através de sua Filial, neste ato
representada pelo Gerente 'Geral
Doutor Paulo Rubens, Gaspar, brasi-
leiro; casado, economiário, residente
e domiciliado nesta Capital, daqui
por diante designada CEF, e o ins-
tituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária, aqui representado
pelo seu Presidente Doutor Jcsé
cisco (le , Moura Cavalcanti, doravan-
te denominado simplesmente INCRA,
resolvem celebrar convênio pato qual
a CEP se compromete a financiar a
construção e/ou a aquisição de uni-
dades ;residenciais destinadas aos ser-
vidores do INCRA, mediante as con-
dições que se seguem:

- 1. A CEF se compromete a finan-
ciar a construção e/ou a aquisição
de unidades, residenciais, em Brasí-
lia — , Distrito Federal para servido-
res do i INCRA. até o valor total de
Cr$ 8.900.000,00	 coito milhões de
cruzeir0s).	

.

2. • A CEF firmará contratos in-
dividuais de financiamento com os
servidores indicados pelo INCRA
Observadas as normas fixadat no
presente Convênio.

42. Durante o período de cons-
trução serão devidos e pagos, men-
salmente, os Juros de 6% a. a., con-
tados sobre o valor devidamente cor-
rigido das parcelas efetivamente en-
tregues.

•aS. A primeira prestação para
amortização do financiamento será
devida 30 dias após a sua integra-
lização e, as demais, no mesmo dia
dos meses subseqüentes.

44. As prestações de amortização
dos financiamentos serão desconta-
das em folha de pagamento das ser-
vidores do INCRA, para o que será
obtida prévia autorlzadia destes,
recolhidas á CEF no mesmo mês do
seu vencimento, não sendo afeito o
que, serão os contratos consideradca
em inadimplancia, para os efeitos de
penalizações previstas.

45. As operações não enquadra-
das no subitem 411 são obrigatoria-
mente cobertas por segura contra in-
cêndio, ficando a cargo da CEF
sua efetivação, até a data da as-
sinatura do contrato, assim como a.
renovações subseq0entes, em Com-
panhia de sua eleição.

48.O prazo de financiamentS,
mado á idade do proponente mais
Idoso do casal, nos casos de contra-
tos individuais, não andarão ultra-
passar o limite de 70 anos.

461. Desde que tafs contratos
venham a ser expressamente ampa-
rados pelo Apólice Unica, pelo Fun-
do de Compensação de Variações
Salariais. do Sistema Financeira da
Habitação, nos termos consignados
'ta, subam 411, ou por Apólice
alheia ao SFH, o limite de idade
mencionado acima poderá ser alte-
rado, elevando-se até o estipulado
nas referidas apólice&

5. A avaliação dos Imóveis, as-
sim como a análise de projetos, será
sempre objeto de manifestação do
órgão técnico da CEF.

51. A construção far-se-á. medi-
ante licitação pública, presidida por
comissâo designada pela CEP, fa-
cultada a presença de representante
do INCRA.

511.• Durante -o período de com-
tração será facultado ao INCRA
acompanhar a fiscalização das obras
a ser exercida pela CEF, cabendo a
esta decidir sobre as ocorrências ve-
rificadas.

512. Qualquer que sela o tipo cie
construção — isolada ou efetuada por
concorrência — o valor , do finan.-
ciamento será liberado em parcelas,
de acordo coni o cronograma físico-
financeiro preciamente aprovado pela
CEF,

52. O custo da construção com-
preenderá;

521.- O valor apurado nas oca-
corrênclas realizadas para as obras.

522. Os reajustamentos conce-
didos por força de imposição legal.

523. Os serviços extraordinários
devidamente autorizados pela CEP e
pelo INCRA.

b24. A Taxa de Administram)
equivalente a 10% do custo total

53. A aquisição compreenderá:
531. O valor do imóvel.
532. As despesas de Cartório

(Cartório de Notas e de Registro de
Imóveis).

6. Os servidores referidas no pre-
sente convênio, uma vez satisfeitas
as exigências do' levantamento só-
cio-econômico no tocante à renda
familiar, ficarão dispensados da efe-
tivação da poupança e das comis-
sões de expediente e de custeio prea

O Governo da Estado de Pernam-
buco neste ato representada pelo seu
Governador, o Doutor Eraido Guel-
ras Leite, doravante denominado Go

-verno e o Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária-INCRA,
representado pelo seu Presidente a
Doutor José Pra/leite° de Moura
Cavalcanti, na forma da alínea . ; co
artigo 25 do Regulamento Geral Rpro-
vado pelo Decreto número 68.153, de
1° de fevereiro dcle 1971, resolveu ce-
lebrar o presente Convênio, aprovada
pela Resolução número 18, de 1972
com base na alínea b do supracitado
Decreto, mediante as condições ex-
pressas nas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira — O presente
Convênio tem por objetivo a implan-
tação de um plano de .Saúde no biê-
nio 72-73 do qual serão beneficiários
diretos os parceleiros, •rabalhadores
rurais e industriados dos projetos de
Assentamento de Caxangá. cie Rio
Bonito e de Quatis, sediados resper,
tivamente nos municípios de Ribei-
rão, Bonito e Lagedo, no Estado de
Pernambuco.

Cláusula Segunda — O programa
a ser implantado obedecerá a seguinte
política básica:

a) desenvolver atividades visando
a melhoria da saúde do homem e a
promoção do seu bem estar para a
produção;

b) Integrar o Setor Saúde no pro-
cesso de desenvolvimento;

tà estimular a produtividade dos
recursos de saúde disponíveis nas
áreas as quais se refere a Cláusula
Primeira.

Cláusula Terceira — Para o alcan-
. çe dos pressupostos previstos na po-
lítica básica do Programa de Saúde,
serão desenvolvidas atividades de na-
tureza preventiva e de natureza re-
paradora.

Cláusula Quarta --- As atividades
de promoção e recuperação serão de-
senvolvidas em Obediência aos pro-
gramas da III, IV e V Regiões de
Saúde da Secretaria de Faiado dos
Negócios- de Saúde, com sede respec-
mares, Caruaru e Garanhuns,

Cláusula Quinta — O Governo se
obriga através da Secretaria de Saú-
de:

a) Coordenar técnica e administra-
' tivamente as atividades médico-sa-
Plateias a que se refere a Cláusula
'Quarta;

b) manter no Programa pessoal
técnico e auxiliar que for necessário
ao desenvolvimento das atividades
previstas;
• e) responder pela manutenção das
Unidades Sanitárias instaladas pelo
INCRA nos Projetos a que se refere
,esse Convênio;
; d) enviar ao INCRA trimestral-
mente um relatório de atividades
0:toral especificação a número de caem
atandidos na Unidade Sanitária;

•
3. As obras objeto deste Ccnve-

nio ser4) fiscalizados pela CEF sen-
ao os prazos previstos para alia axe .•
cução os mencionados, nos respecti-
vos .contratos de empreitadas.

4. Os contratos individuais serão
amortizados, no prazo de 25 anos, a
Juros de 6% a. a., pelo Sistema de
Amortizações Constantes (SAC) e
reajustados pelo PES/PCM,, quando
os financiamentos se enquadrem no
SFH, até o limite de 2.250 UPC, com
a garantia de imóveis com no má-
ximo 180 dias de "habite-se".

41. Serão amortizados e reajusta-
dos pelo Price PCM, os financia-
mentos concedidos não enquadráveis
no SFH, observado o limite de
1.000MSM.

411. O Plano de Equivalência Sa-
larial ou o Sistema de Amortizações
Constantes, do Banco Nacional da
Habitação; poderão vir a ser adota-
dos em todos os financiamentos in-
dividuais, desde' que ocorra -mani-
festação expressa, favorável, dos ar-
galos do Sistema Financeiro da Ha-
bitação, .o -tocante à consulta lor-
mulada sobre a aceitação das condi-
ções deste' Convênio, inclusive para
os efeitos 'de cobertura securitária,
Fundo de Compensação' de Variaaões
Salariais e ;de refinanciamento,
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-istas na legislação e nas normas da
:EF, para obtenção do financiamen-

,o.

61. Em substituição à exigência
da poupança, assim como para asse-
,urar ás operações a rentabilidade
.ainima prevista para os seus custos,

INCRA obriga-se a manter o de-
; ásito mínimo de Cr$ 2.740.80(1,00
dois milhões, setecentos e quarenta
Lnil e oitocentos cruzerrós), equiva-

...te a 34,26% do total deste (., ,veruo.
!em juros e sem correção monetária
,elo prazo de 60 meses a contar da

'lata „de assinatura do presente ins-
rumento e que foi efetuado, em, na

conta-corrente número, Agência.

6.11. Decorridos esses 60 meses,
Orgão Convenente deverá propor

CEP a revalidação do compro:nisso
de tal manutenção de depósito por
:gual período de 60 meses de sorte

assegurar a manutenção da tanta-
bilidade alcançada até a data da
proposta.

611.1. As revalidações quinzenais
estender-se-ão até 25 anos, praz. li-
xado nos contratos individuais.

612. Caso o INCRA ' decida ao fi-
nal do prazo pactuado, pela retirada

do depóSito, este será devolvido em
duodécimos, a partir do 61.° mês.

612.1. Ocorrendo a retirada do
depósito destinado a equilibrar o custo
operacional' da CEF, considerado este
até o limite de 11%a.a., a CEF fica
desde logo expressamente autorizada
a aumentar a taxa de ri 7 a.a. aos
financiamentos concedidos aos servi-
dores do INCRA àquele teto, com a
consequente elevação da prestação
mensal, que 'vigorará para o restan-
te dos prazos contratuais, pormenor
este a ser previsto em todos os con-
tratos de financiamentos individuais
a sérem assinados.

7. No caso de o adquirente de uni-
dade residencial resolver transferir
os ,seus direitos e obrigações durante
a vigência do contrato, estará obri-
gado a dar preferência a- cinzas ser-
vidores do órgão que forem por esto
indicados, na forma das normas em
vigor, sendo que tal obrigação devera
constar de todos os contratos 'indi-
viduais.

71. A proposta de transferência
de imóvel a candidato não servidor,
assim como a quebra do vínculo em-
pregatício com o INCRA. retirará o
contrato das caracteristicas astipu-

ladas no Convênio, levando-o à égide
Idas condições vigentes para os con-
tratos em geral, em função de cujas
taxas; saldos de prazos maxirnos e
exigência de poupança vinculada se-
rão reajustados imediatamente, se
não houver opção pelo resgata inte-
gral do débito. -

711. No caso de transferência do
imóvel a terceiros, não servidor do
INCRA, e após efetuada a poupança
vinculada individual do novo com-
prador do imóvel, a CEF se compro-
mete a liberar. depósito vinculado,
referido na subciáusula 6.1., a im-
portância proporcional a relação en-
tre o investimento inicial da CEF e
o depósito do INCRA.

712. A liquidação antecipada da
dívida, em qualquer caso, importará
na dispensa de pagamento dos juros
convencionados, salvo os vencidos
até a data da' liquidação.

8. O presente Termo de Convé-
nio passará a vigir, a 'partir desta
data, em consequência da sua ho-
mologação pelo Exceleruissimo Se-
nhor Ministro de Estado da Fazen-
da.

9. Qualquer modificação na cosen-
cia do ora convencionado, ressalva-

das as epistolares cabíveis, será me-
diante mútuo acordo através de ter-
mo aditivo.

10. Fica eleito o Foro da cidade
de Brasília — Distrito Federal —
para decisão de questões Judiciais
que possam decorrer da aplicação das
condições convencionadas.

11. No que forem as normas fi-
xadas no presente convênio omissas,
fica desde logo a CEF autorizada a
adotar as vigentes para as suas ope-
rações hipotecárias.

12. E por assim terem conven-
cionado, declaram as partes aceitar
todos os itens e condições constan-
tes deste instrumento, que depois de
lido e achado conforme, vai assinado
em 4 (quatro) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas
que o subscrevem.

Brasília, 1 de agosto de 1972.
Paulo Rubens Gaspar, Caixa Econô-
mica Federal, Filial de Brasília.
José Francisco de Moura Cavalcantz,
Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária — INCRA.

Testemunhas: Walter Ramos da
Costa Porto.

Ofício n.° 69)

CONSTITUICÃO
DA

REPCBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA N.'

PROMULGADA EM 17 DE OUTUBRO DE 1969

Com índice Alfabético-Remissivo

DIVULGAÇÃO N.* 1.161

Preço: Cr$ 3,50

A VENDA

Na Guanabar.

Eeção de Vendara Av. Rodrigues Alves, f

• Agência 1: Ministério da Fazenda

'Nada H: Palácio da Justiça, 39 pavimente *mi

Corredor D — Sala 311

atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlao Posta)

Em Brasília

Na sede cio ' D I .



E --AVISOS
a

pai -celas mensais, caraputaaas
runçao do número de lctes integral-
mente. medidos e uernarcados, em
conformidade asna o cronograma /i-
am) financeiro aprovado pelo INCRA,
mediante emasse.° do boletim de ave.-
Laça° e respectiva fatura.

2.5.2. A uniaade de-avaliaçao para
c.. trabalhos executados pela firma
será o Km de perímetro de lotearnen-
to medido e demarcado.

2.5.3. O preço dos iaarcos de ci-
mento é considerado exduído do nre-
ço cio lote.

2.5.4. 1(Um) marco de cimento
nat pode ser pago mais de uma vez.

2.5.5. Os laeos comuns a 2 (dois)
lotes só poderão ser computados 1
(uma) unica vez, para efeito de na-
gamento.

a.5.6. A a,presentaçãe da fatura,
pela firma contratante, deverá prece-
der-se a patrir do 20'.. (vigésimo) dia
após a entrega de toda r. documenta-
ção técnica reierente à medição e a
demarcação dos lotes inclusive a plan
ta de conjunto do lotearnento.

Não serão considerados, para fins
de pagamento, os lotes parcialmente

. aleas os demarcada.s.
O loteanaento será julgado inacei-

tável se mais de 20% (vinte por cen-
to) . dos lados verificadas pelo 	

apresen arem 0:70 superior à
tolerância	 D.

—
500

2.5.7. Os resultados das medições
dos serviços serao lançados em folhas
apropriadas, assinadas pelo Engenhei-
ro Fiscal do INCRA, e pelo represen-
tante da contratante.

2.5.8. Entre 2, (duna) medições ou
autliações não poderão decorrer me-
nos de 30 (trinta) dias

2.5.9. A despesa com a execução
Co contrato a ser firmado em ruão
desta concorrência, correrá à conta
dos recursos a serem liberados pelo.
PIN (Programa de Integração Nado-
nal) constante da dotação do 	 -
INCRA " para o exercido de 1972.

2.6. Das Multas
• 2.6.1. A Contratante serão aplica-

dos pelo Presidente do INCRA.
a) multa de 0,2% (dais décimos por

cento) do valor atualizado do con-
trato por dia que exceder o prazo
para a conclusão da obra;

b) multas variáveis de 0.1% (hum
décimo por cento) a 2% (dois por
cento). do valor do contrato, quando.
B-1) não der às obras o andamento
previsto no cronograma; h21 não as
executar exatamente de acôrdo com na
Projetos, normas técnicas e especifi-
cas aprovadas pelo INCRA: b3) in-
formar inexatamente ao INCRA sobre
o andamento dos serviços contratados:
b4) dificultar os trabalhos da fisca-
lização dos serviços.

2.6.2. A Contratante será notifica-
da da aplicação da multa e. a partir
da notificação, terá o prazo de 10 dias
para recolher a importância cores-
pondente. Órgão Finais:asar° da Autar-
quia no Estado da Guanabara.

19 Fora desse prazo, a multa será
cobrada em dobro e o INCRA suspen-
derá os pagamentos até que a multa
seja recolhida.

§- 29 As multas serão aplicadas sem
prejuízo das demais sanções, legais ou
administrativas.

1.3. Da Habilitação
3.1. A habilitação dos interessados

estará condicionada às exigências con-
tidas nos artigos 131 e 142 do Decre-
to-lei n9 200, de 25 de fevereiro de
1967 e legislação especifica, exigida a
documentação .elativa:

I= a personalidade jurídica;
II — a canacidade técnica;

. III — a idoneidade faianceira.
3.1.1. 'A documentação relativa aos

itens acima deverá sei' apresentada
em pastas separadas, dato documen-
tos estarão numerados sequencialmen-
te.	 s•

Os documentos referentes a cada'
subitem, por pasta, devem ser sepasaa
dos do subsequente por uma folha de
papel de cor.

3.2. A documentação relativa aos
itens acima enumerados será consta.
tuída de:	 •

I — Quanto d personalidade jurid•ca
a) Contrato Social e alterações

subsequentes com os respectivos ar-
quivamentos, nas reaa.rtições • com-
petentes, ou Ata da Assembléia que
aprovou os Estatuos e as respectivas
certidões de arquivamento, bem como
sua publicação no Diá+lo Oficial;	 -

b) Ata da Assembléia que elegeu a
Diretoria em exercido, em se tra i an-
do de Sociedade por Ações, devida-
mente publicada no Diário Oficial e
arquivada em Junta comercial;

e Alvará de Licença para locali-
zaça

)o:

d) Prova de Registro e quitação do
CREA da Região onde está localizada
a Matriz da Em presa e dos responsá-
veis técnicos;

e) Certidão negativa do Imposto de
Renda da Empresa e dos Diretores.

Esta Certidão deve abranger não s6
a Matriz da firma concorrente corno
todas as filiais;

f) Prova de quitação com o Impos-
to Sindical, referente a empregadores,
empregados e responsáveis técnicos,
da Sede da Empresa;

g) Certidão de regularidade de si-
tuação fornecida pelo INPS. da Ma-
triz;	 -

h) Prova de quitação do recolhi-
mento do FGTS, consubstanciada na
apresentação das Guias de Recolhi-
mento correspondente ao mes anterior
ao da Concorrência:

i) Prova do cumprimento do artigo
360 do Decreto-lei número 5.452, de
1-5-43' — (Lei dos 2/3):
I) Prova do cumprimento da Lei

Eleitoral e Militar, pelos diretores da
firma;

/c) Prova- de quitação com as Fa-
zendas Federal. Estadual e Municipal,
da Matriz;

1) Prova de inscrição no Cadastro
Geral de Contribuintes do Mlniscerio
da Fazenda;

m) Prova de cumprimento da Lel
numero 4.440, de 27 de outubro do
1964 (salário Educação - Ensino Pri-
mário gratuito dos empregados e ,dos
seus filhos);

-A documentação poderá ser
apresentada em fotocópia devidamen-
te antenticada.

II — Quanto à capacidade técnica
— a apreciação será feita à vista de:

a) Relação dos serviços já realiza-
dos pela Firma, análogos aos presen-
temente postos em licitação. A prova
será feita mediante apresentação de
certidão ou Atestado de Entidade ou
Órgão do Serviço Público Federal ou
Estadual, Autárquico, Paraestatal ou
Companhia de Economia Mista, rem.
tivamente a serviços direta e regular-
mente 'contratados com o &gaio ou
Entidade Referida, indicando a locali-
zação dos serviços realizados e defini-
dos os respectivos periodos de exe-
cução;

b) Relação de obras em execução,
detalhando seu valor, data da assi-
natura do contrato, entidade, prazo de
execuções, valor já faturado, estado
atual das obras;

c) Quadro técnico da Empresa era
nivel superior, permanente ou tempo-
rário, com os respectivos "curriculuin
vitae";

d) Relação dos equipamentos e ma-
teriais da Empresa, ou de terceiras
que a mesma se comprometa a uti-
lizar na obra.

III — Quanto à idoneidade financeira
São d6cumentos necessários Ét apre-

ciação da idoneidade financeira:
a) Cópia autêntica do balanço re-

ferente ao último exercido financei-
ro, ou publicação do mesmo em órgão
oficial, acompanhado de atestado fir-
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MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL
CE COLONIZACÃO E REFORMA

AGRÁRIA

EDITAL DE . CONCORRÊNCIA
N9 4-72
EDITAL

A Comissão de LiCi.ação designada
pela Portaria n9 1.71s. de 26 de ju-
lho de 1972, do Senhor Presidente do
INCRA, torna público, para conheci-
mento dos interessaaos, que às 10
(dez) horas do 309 (trigésimo) dia a
partir da publicação reste Edital no
.Diário Oficial da Unta, acabará sob
a presidência do Enganneiro Geógra-
fo Antônio da Silva Araújo, na Secre-
taria de Administração. lobalizada no
prédio Sede do Instituto a Rua San-
to Amaro n9 28, Guaaabara, propos-
tas para a execução de sarviços topo-
gráficos, adiante discriminados, no
trceho Marabá-Altamira-Itituba da
Rodovia Transamazônica,'Estado do
Pará.

1.1 As empresas construtoras que
desejarem participa dessa concorrên-
cia pública poderão receper informa-
ções, especificações técnicas e outros
elementos necessários à apresentação
das propostas nos endg.eços a seguir
relacionados:

Brasília. — GT/PLAN	 Edifício
BNDE 159 andar.

Guanabara — Lago de São Fraiis
cisco de Paula, n9 34, 129 andar —
DFC,

Belém — Travessa 9 de Janeiro.
número 1.757.

Fortaleza — Rua Visconde de Mauá,
no 2.535.	 .

Recife — Avenida .donselneiro Ro-
sa e Silva, no 955.

Salvador — Avenida 7 de Setembro,
n9 1, 19 andar — Edifício SULACAP.

Belo Horizonte — Rua Rio de Ja-
neiro, n9 654 — Edificio Mercantil.

Niterói — Avenida Amaral Peixo-
to, número 171 — salas 805-7.

São Paulo — Rua Basilio Machado,
W 205 — Higienópolia.

Curitiba — Rua Desembargador
Motta, n9 2.791.

Florianópolis — Rua Frei Caneca,
n9 152.

Porto Alegre — Avenida Borges de
Medeiros, n9 55 — 29 andar.

2. Localização Geral das Obras e
Descrição Sumária dos Trabalhos
2.1 Os serviços postos em licitação

pelo, presente Edital compreendem o
parcelamento de uma area de 	
100.000 ha, em lotes de 100 ha, das
terras cortadas pela Rodovia Trarsa-
mazônica, nos trechos entre Altamtra-
Itaituba e Altamira-Masabá, tomanao
se 10.000 ha como unidao.e de área de
loteamento. O parcel,imento devera
desenvolver-se por glebas de 5 Km de
frente, para a Rodovia, separadas por
estradas vicinais abertas pelo 	
INCRA.
. 2.1.1. Levantamentc topográfico do
perímetro da área abrangida pela uni-
dade de loteamento (10.000 ha).

2.1.2. Levantamento topográfico
dos perímetros dos lotes de 100 ha que
Integram a unidade de Area de bica-
Mento (10.000 ha).

2.1.3.. Construção e mplantação cie
nlarcos de concreto de cimento nos
cantos dos. lotes cujos perímetros fo":
rem levantados.

2.1.4. Cálculo do perimetros e da
área de cada loteamenta.

2.1.5. Cálculo do . perimetro e da
área de cada lote.
2.1.6. Determinação de azimutes geo-
gráficos, afastados, no máximo, de
20 Kmapara orientação do loteamen-
to.

2.1,7. Locação e desenho da pai,-
ta de conjunto do loteamento, em es-

EDITAIS
cala compatível com as dimensões na
area loteadas Nesta marna os cantos
dos lotes devem figurar com a iam-
cação M (marco) seguiula da respeu-
tiva numeraçao.

2.2. Prazos
2.2.1. o INCRA nãa admitirá ai,

posta que apresentar pi azo superior a
ibU çcento e cinquenta) dias curse-
aaavos, para a total conclusão da
obra objeto da preseau. Concorren-
do., contai.° a partir do dia do reta-
cimento da Ordem de Serviçu.

2.2.2. O prazo pare assinatura cio
Contrato será de 8 (oito) dias após a
notificação a ser feita sob pena ae
perda da caução de participação na
Concorrência.

2.3 Equipamento
2.3.1. O equipamento e os niate-

riais necessários a exatução dos ser-
viços seráo de responsaailidade da
Fama Contratante.

O instrumental técna o a ser viu-
pregaao nos trabalhos cie medição to-
pográfica deverá satisfazer às tole-
râncias de fechamento angular e li-
near fixadas nas Normas Técnicas
adotadas pelo INCRA

2.4. Cauções
2.4.1. A participação na Concor-

rência dependerá de depósito de
Caução, realizado no Órgão Finahcal-
ro da Autarquia, na Guanabara, em
moeda corrente do Puas, em Obriga-
ções Reajustáveis do Tesouro Nado-
nal, em Títulos da Divida Agrária e/
ou fiança Bancária, ns valor de ....
Cr$ 25.000,00 (quinze mil cruzeiros).

2.4.2. O recolhimento da Caução
será efetuado até o dia anterior ao
previsto para a realização da Cd,-
corrência.

2.4.3. A Caução de participação na
Concorrência das Firmas será devol-
vida, mediante requerimento dos in-
teressados, depois de aprovado o Re-
latório da Comissão Julgadora peio
Presidente do INCRA, exclusive as 2
(duas) primeiras classisicadas.

2.4.4. A Caução da Firma classi-
ficada em 29 (segundo) lugar somen-
te lhe será devolvida depois da assi

-natura do Contrato pelo concorrente
vitorioso.

2.4.5. Desde que a Concorrência
não seja homologada. as Cauções de
-Participação serão dev lviclas aos carn.
correntes após a decisao definitiva do
INCRA.

2.4.6. Homologada a Concorrência
e autorizada a adjudicação dos ser-
viços. o Concorrente Vencedor, será
convidado, por Ofício, a elevar den-
tro do prazo de 8 (oito) dias conse-
cutivos, a caução de participação à
Concorrência. de _nado atingir 2%
(dois por cento) sobre o valor do Can-
trato, nas mesmas cond i ções em 7,te
foi feita a Caução •le participação.

2.4.7. Por ncosião dos ...aumentos.
a Pirita Contratante recolherá no
órgão Financeiro do aNCRA. na
Coordenacloria do Norte!. em Belém-
PA, em moeda corrente do Pais. a
imnOrtância correspondente a 35
(três nor cento) sobre o valor de ca-
da boletim de inedição.

2.4.8. A Caução de participadso
e seus reforços, verifiesao o cumnri-
mento integral das cláusulas contra-
tuats, serão devolvido' mediante re-
querimento da Firma Contratante
anta- o transcurso de 60 (sessenta)
dias corridos, contado da data de me-
dição final, após a assinatura do Ter-
mo de Recebimento definitivo das
serviços do INCRA.

2.4.9. A Caução inicial e seus re-
forços responderão pelo inadimple-
mento das obrigações contratuais e
' nbém por todas as multas que fo-
rem impostas à Contratante.

2.4.10. O INCRA não pagará ju-
ros, nem correção monetária, sobre as
Cauções depositadas em garantia da
execução° do contrato.

2.5. Paaamento
2.5.1. O pagamento do serviço ajus-

tado no contrato será efetuado em
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rnado pelo Diretor e por Contador
registrado no Conselho Regional de
Contabilidade, declarando expressa-
mente a autenticidade do balanço e
indicando o número do livro Diário e
folhas em que () mesmo balanço se
acha transcrito;

a) Certiciões negativas, em nome da
Elepresa, e de seus Diretores, dos
Car.ericia do protestos de titules, da
locaeciacie onde tenha sua Sede prin-
cipal ou Mit:iria, abrangendo os 5 (ein-
e()) anos i sacdiatarnente anteriores a
concorrencia, com data de expedição
nOo superior a 30 (trinta) cilas à data
cie apresentação da proposta;

c) Certidões negativas, em nome da
finna, e des Diretores, dos distribui-
dessa de ações e de feitos das Fazeis-

• da Icei-a:dada onde a Empresa te-
nha sua Seae principal ou Matriz.
atrinseendo os 10 (dsz) anos, imsclie-
tamente anteriores à Concorrencia,
com data de expedição não superior
a 30 (trinta) dias à data de apresse-
taçao da proposta;

a) Certidão clri que a firma concor-
rente não se encontra em regime de
falencia ou concordata, expedida pelos
dis:ribuidoras do foro local onde a fir-
mei registra sua Sede, com data raio
superior a 30 (trinta) dias ã data de
apresentação da proposta.

4.5. A proposta que constará do 2.°
(segundo) envelope, será, apresentada
em 3 (três) vias, em pastas separadas
e folhas devidamente ,numeradas e
rubricadas e compreenderá, os seguin-
tes documentos:

a) Carta de Apresentação da Pro-
posta;

b) CrOnograma fisico financeiro;
c) Relação do pessoal tecnico;.
d) Plano de Execução
e) Orçamento dos serviços.
4.5.1. A carta de apresentação da

proposta deverá ser apresentada con-
forme modelo fornecido pelo INCRA;

4.5.2. O cancarrente devera apre-
sentar cronograma fisico e financeiro,
de acordo com o Plano de Execução
apresentado.

4.5.3. Deverá relacionar o pessoal
de nível médio e superior a ser uti-
iludo nos trabalhos, indicando a sua
experiência profissional.

4.5.4. O concorrente, de acordo
coo) o resultado de suas observações
ao local e do estudo da documentação
da Concorrência, devera elaborar um
detalhado Plano de Execuçao dos
Trabalhos, compreendendo a organi-
reasáo do canteiro da obra, o equipa-
eeinio a ser utilizado e o pessoal de

-nivel -técnico e superior a ser empre-
geri° e suas principais instalações.

Parágrafo único. As certidões refeeH
ricie.s nos itens "b", "c" e "d", deee-
rão vir acompanhadas de Declaração:
dos Diretores dos Foros, indicando
quentes cartórios e quais os nome-,
dos respectivos responeaveis por pro-
testos de títulos, o número, o nomea
dos distribuidores de Ações Executivas;
e de processo de Concordata e falen-
cias existentes no Foro da Iocalidacie
da Sede da Empresa.

c) Atestado de idoneidade financei-
ra fornecido por 2 (dois) Bancos. em
nome da Empresa e de seus Diretoecs;
f) O Capital Social mínimo inte-

gralizado é de Cr. 100.000,00 (cem mil
cruzeiros).

4. Das propostas

4.1. Os concorrentes deverão en-
tregar, às 10 (dez) horas, do 30.° (tris
gesuno) dia, a partir da publicação
deste Edital, na Secretaria de Admi-
nistração localizada no prédio Sede
do Instituto- à Rua Santo Amaro.
numero 28, Guanabara, á Comissão
desianacla para julgamento da Con-
corréncin, 2 (dois) envelepes, lacrados
numeradas 1 (hum) e 2 (dois) com
as seguintes indicações escritas nos
anversos dos mesmos:

n) Numero do envelope e conteúdo;
b) Nome da firma proponente;
c) Os dizeres: Concorrendo pública

para execução dos Seruicos Constantes
do Edital fl.' 04-72.

4.2. O envelope número 1 (hum)
deverá conter:

4.2.1. Atestado de visita ao local
da obra, fornecido pela Coordenadoria
do Norte — CR-01, sediada em Belém
— PA.;

4 2.2. Prova de depósito de Caução
de participação, e

4.2.3. Documentos de Idoneidade e
Habilitação relacionados no item 3.2.
subitens I, II e III.

4.3. Todos os documentos exigidos
no item 3.2, deverão ser apresentados
na forma original ou através Ce có-
pias fotostáticas devidamente auten-
ticadas. As firmas dos responsáveis
pela expedição de documentos deve-
rão se apresentar reconhecidas por
Tabelião. A Comissão não aceitará
cópias termofax.

4.4. Se o representante da firma
concorrente não tiver o direito de usar
a razão social da mesma, deverá
apresentar à Comissão Julgadora, na
ccesião da Concorrência, o competen-
te instrumento de procuração, sem o
que não será recebida a propos'a..

4.5.5. O concorrente deverá apre-
sentar os orçamentos dos serviços com
os quais foi obtido o preço global, in-
dicando os preços unitários por exten-
so e em algarismos.

5. Do recebimento e abert).ïa das
propostas

5.1. O recebimento das propostas
sela feito no dia, hora e local previs-
tos neste Edital, pela Comissão de
Concorrencia, em sessão pública, de-
vendo os trabalhos obedecer a seguin-
te ordem:

5.1.1. Registro do comparecimento
cie cada um dos concorrentes em ters
mo lavrado no livro próprio, median-
te assinatura dos representantes cre-
denciados, termos esse que sete en-
cerrado pela Comissão exatamente 15
(quinze) minutos após a hora previs-
ta neste Edital para o inicio da Con-
correneia.

Nenhuma proposta ou credencial
será admitida após o encerramento
ao termo previsto neste item.

5.1.2. Na presença dos proponentes
e demais pessoas que queiram assis-
tir serão recebidos os invólucros fe-
chacais, os quais será° numerados de
acordo com a ordem de apresentação
• Comissão.

5.1.3. A abertura dos invólucros
de número 1 (hum) e 2 (dois) será
realizada em 2 (duas) seções distin-
tas.

5.1.3.1. Na primeira sessão — que
se efetuará na data e hora do rece-
bimento dos mencionados invólucros
previstos neste Edital — far-se-a aber-
tura dos invólucros de número 1
(hum) pela ordem de registro de com-
parecimento, verificando-se a nume-
ração da documentação neles con-
tida, a qual asira rubricada pelo inte-
ressado e por 1 (hum) dos membros
da Comissão. Os invólucros de núme-
ro 2 (dois) também serão recebidos
na primeira sessão, os quais serão
numerados, mantidos lacrados, deven-
do ser rubricados por todos os mem-
bros da Comissão e pelos represen-
tantes das Empresas concorrentes,
após o que permanecerão sob respon-
sabilidade da Comissão.

5.1.3.2. A seguida sessão realizar-
se-a, 24 (vinte e quatro) horas, após
o inicio dos trabalhos 'da Concorrên-
cia, no mesmo local da primeira, para
abertura dos invólucros de número 2
(dois).

5.1.3.3. A Comissão devolverá aos
concorrentes eventualmente elimina-
dos a ciocumenhtação contida no in-
vólucro de número 1 (hum) mediante

recibo com menção em Ata dos mo-
tivos da exclusão, assim como o invó-
lucro de numero 2 (dois) contendo a
proposta, devidamente lacrado.

5.1,3.4 Apta as eventuais elimi-
nações e aprovação dos proponentes
habilitados, serão abertos pela Co-
missao os segundos invólucros, seguin-
do ainda a ordem de registro de com-
parecimento e lidos em voz alta os
seus dados principais.

5.1.3.5. A Comissão e os proponen-
tes rubricarão todas as folhas pro-
postas e demais elementos anexos.

5.1.4. Das reuniões para recebi-
mento e abertura das propostas serão
lavradas atas circunstanciadas nas
quais tudo o que ocorrer ficará mi-
nuciosamente assinalado, devendo a
mesma ser assinada pelos mmebros
da Comissão e pelos representantes
das firmas proponentes.

6. Do julgamento
6.1. O julgamento das propostas

será, feito pela Comissão de Concor-
reneia, observada a legislação em vi-
gor e o melhor interesse do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma
Agrária — INCRA.

6.2. A Comissão, após analise das
propostas apresentadas, redigirá rela-
taria conclusa() sobre a Concorrência
que será submetida à aprovação do
Sr. Presidente elo INCRA.

6.3. Sera classificada em 1. 0 (pri-
meiro) lu-ar a proposta que apresen-
tar maiores varnagens para o INCRA,
ob,servaeios os seguintes itens:

1. preço;
2. prazo da execução dos serviços;
3. acervo de serviços executados;
4. plano de execução.
6.4. Serão desclassificadas as pro-

postas que não satisfizerem às condi-
ções deste Edital ou contiverem con-
dições nele não previstas, a critério da
CÓmissao Julgadora.

6.5. As decisões da Comissão de
Concorrência somente serão conside-
radas definitivas, depois de aprovadas
pelo Sr. Presidente do INCRA.

6.6. A apresentação da proposta
implica automaticamente na' submis-
são a todas as condições do Edital.

7. Do contrato

7.1, Este Edital fará parte inte-
grante do Contrato.

7.2. A adjudicação do serviço será
efetuada mediante contrato assinado
entre a firma vencedora e o Institu-
to Nacional de Colonização e Refor-
ma Agraria -- INCRA, após a apro-
vação da Concorrencia pelo Presiden-
te do INCRA, observadas as condições
estipuladas neste Edital e na minuta
de contrato anexa.

7.3. O concorrente vencedor, depois
da aprovação, referida no item ante-
rior, será notificado por Oficio, a
atender as seguintes exigências den-
tro do prazo de 8 (oito) dias conse-
cutivos após o recebimento da noti-
ficação e sob pena de perda da Cau-
ção da Concorrência.

7.3.1. Apólice de Seguro Contra
Acidentes de Trabalho dos Emprega-
doa.

7.3.2. Fazer prova de que recolheu
ao Órgão Financeiro do INCRA, na
GB, a Caução de execução adiante
estipulada.	 •

7.4. No caso de a firma vencedora
se recusar a assinar o contrato no
prazo de 3 (três) dias úteis contados
da data em que for notificada para
tal fim, poderá a adjudicação ser
transferida, a juizo do Sr. Presidente
do INCRA.

7.5. O Instituto Nacional de colo-
nização e Reforma Agrária — 	
INCRA, reserva-se o direito de adju-
dicar a uma ou mais Empresas as
obras a executar, dividindo-as de
acordo com a sua conveniência e con-
forme os critérios estabelecidos neste
Edital, bem como anular a Concor-
rência, no todo ou em parta, sem que
caiba aos concorrentes o direito a
qualquer indenização ou reclamação
judicial ou extrajudicial.

-

7.6. No caso de cessação do Con-
trato não serão devolvidas as Cauções'
de execução e seus reforços, que serão
apropriados pelo INCRA.

8. Dispos)Wes

8.1. A Firma Contratante é obra;
gada a manter, constantemente no
canteiro das obras, um livro de ocor-
re/leias, no qual a fiscalização ou o
encarregado da obra anotará todas
e quaisquer alterações ou ocorrências.
Não serão tomadas C111 consideração'
Isolo INCRA quaisquer reclamaçõea
decorrentes de entendimentos ver-

8.2. A Firma Contratante manterá
na obra devidamente credenciado por ,

;escrito, 1 (hum) Engenheiro ou Ar- •
I quiteto para representa-la em questão.
'cie ordem técnica nas relações com a
eisca.lização do INCRA, alem de téc-
nicos e mestres responsáveis.

8.3. A Firma Contratante indicará
1 (hum) seu preposro a obra contra-
tada dotado de ampla autoridade, para
adoção de quaisquer medidas determi-
nades pelo INCRA.

8.4. A Firma Contratante deverá
coniaccionar e colocer ren local cie.;
terminado pela fiiicalizaçao 1 (hum) 1
cartaz, com as dirnensoes cie 4,00 x 2,00
• troa, pintados com os dizeres for-.
necidos pelo INCRA, indicando a na-.
tureza da obra e procesiencia dos re-
cursos para a sua execuçao.

8.5. A Firma Contratante assumi-
ra integral responsabilidade pelos da-
nos causados ao INCRA, ou a tercei-.
ros na execução dos serviços contra-
teados, incheive aCICICTI n es, mortes,
perdas ou Oestruiçoee, isentando d
INCRA de toda e quaisquer reclama-.
ções que possam surgir.

8.6. Se o INCRA quiser realizar
serviços não previstos no Projeto para
os quais não haja preço unitário, eSte$

poderão ser fixados de comum acordd
entre as partes contratantes.	 •

8.7. Os preços propostos não serão
objetos de reajustamento.

8.8. O INCRA se reserva o direito
de paralisar ou suspender, em qual,
quer tempo, a execução cios serviço*,
mediante pagamento tinico e exclusive!
por ajuste entre as partes interessH
das, dos materiais existentes no local
da obra e a elas destinados, neste'
caso as Cauções e seus reforços seda.°
devolvidos à Firma Contratante.

8.9. Nos preços unitários propostos„
deverão, ser considerados os custos si
o transporte dos materiais, carga e:
descarga, despesa de execução, maca.;
de obra, leis sociais, impostos, tribua
tos e quaisquer outros encargos que
incidam sobre o serviço a executast,!
assim como as despesa de conservaa•
ção dos serviços até o seu reeebimen,,
to pelo INCRA. — António da &Na
Araújo, Presidente da Comissão..

(Oficio n.° 0,4).

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA
COMUNICADO

A Comissão de Licitação comunici,
que até as dez horas do dia seis de
setembro, pela Equipe de Material da
Divisão de Serviços Gerais, SUDEPia,
localizada no 2° andar — Sala 214 —
do Edifício do Entreposto da Pesca
— Praça 15 de Novembro, nesta Ci-
dade, serão recebidas e abertas, na
presença dos interessados, proposta
para concessão das atividades comer-
ciais de uma Lanchonete, instalada na
Sobreloja do citado Edificlo des-
tinada ao atendimento dos funcioná-
rios da SUDEPE, de conformidade
com o Edital afixado nos Quadros
próprios na Portaria e no 2° Pavi-
mento.

Quaisquer esclarecimentos serão
prestados no endereço acima.

Rio de Janeiro, 21 de agosto de
1972. — Ubaldino Santos, President.)
da Comissão.
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g) juntar fotocópia do titulo eleito-
ral, em que prove situação regular;

h) provar ter-se afaatadO das fun-
95es de Conselheiro Regional ou Fe-

daria em petição dirigidaaaos respec-
tivos Conselhos, quando exercer man-
dato regional ou federal. •

Ainda de acordo com o Regimento
Interno deste, órgão, os candidatos
inscritos deverão ter seus requerimen-
tos, posteriormente, deferidos pelo
Conselho Fedéral de Farmácia.

De acordo com o artigo 8° do Re-
gimento Interno do CFF, os candi-
datos deverão fazer os seus registros
nas Secretarias dos Conselhos Regio-
nais, mediante requerimento.

As inscrições de candidatos se en-
cerrarão, Impreterivelmente, às .18 ho-
ras do dia 15 de setembro de 1972.

Brasília, 15 de agosto de 1972. -
Delfino Nonato de Faria - Presi-
dente.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
• E ASSISVÉNCIA

DOS SERVIDORES, DO ESTADO

Hospital dos Servidores

do Estado

SERVIÇO DE PESSOAL

Concurso para 'Bibliotecário

EDITAL N.° 1

Comunica-se aos interessados que
o Diário Oficial (Seção I Parte II)
de 21 do corrente mês publica o Edi-
tal regulando as instruções para o
Concurso de Bibliotecário, cujos ins-
crições estarão abertas de 1 a 21 de
setembro vindouro no seguinte local:
Seção - 3 Recrutamento e Seleção do
Serviço de Pessoal do HSE - Rua
Sacadura Cabral, n.° 178 - Saúde
- GB. .

(Dias: 25 28 e 29-8-72):

Conselho Deliberativo
PAUTA DE JULGAMENTO

Nos termos do artigo 15 da Reso-
lução n9 1.999, de 22 de fevereiro de
1968, os processos abaixo relacionados
acham-te em pauta de julgamento
para as sessões ordinárias do Conselho
Deliberativo, nos- dias 23 e 30 de
agosto; 6, 13, 20 e 27 de setembro; 4,
11, 18 e 25 de outubro de 1972, às dez
horas, na sala do Conselho Delibera-
tivo do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool, na Praça Quinze de Novembro. 42
- 80 andar - Rio de Janeiro - Es-
tado da Guanabara, além dos que fo-
ram adiados das sessões anteriores.

PROCESSOS FISCAIS
• Estado de São Paulo

Processo; AI-158-71. -
Recorrente: Usina Açucareiro Santa

Ernestina S. A.
Assunto: Recurso voluntário - In-

fração aos arts. 145 e 146, do Decreto-
lei n9 3.855 d e21-11-41, c/c o art. 64,
da Lei n9 4.870, de 1-12-65	 •

Relator: Hamlet-José Taylor de
Lima.

Estado de Minas Gerais
Processo; A.I.-141-69.
Autuado: Bento P. Silva.
Assunto: Recursos: ex officio e do

Sr. Procurador junto à 39 Comissão
de Conciliação e Julgamento - Infra-
ção aos arte. 99 e seu parágrafo único,
do Decreto-lei n9 308, de 28-2-67, cic
os arts. 13, 14, 'letras "a" e "b" 15 e
seu parágrafo único, da Rescilução
n9 2.004-68, do Conselho Deliberativo
do I.1A.A.

Relator: Deniz Ferreira Ribeiro.
Processo: A.I.-110-72.
Autuado: Oliveira & Pimenta Ltda.
Assunto: Recursos: ex officio e do

Sr. Procurador junto à 34 Comissão

de Con•cillação e Julgamento - Infraa
ção aos arte. 99 e seu parágrafo único,
do Decreto-lei n 9 308, de '28-2-67, c/d
os arte. 13, 14, letras "a" e "b", 15 o
seu parágrafo único, da Resolução
n9 2.004-68, arte. 14, 15, letras "a" o
"b", 16 e seu parágrafo único da Reso-
luçãon9 2.025 de 30-4-69, do Conselho
Deliberativo do I.A.A.

Relator: Hamlet-José Taylor de
Lima.

Processo: A ,I.-109-72.
Autuado: Valdir Sabino de Oliveiral
Assunto: Recursos: ex officio e do

Sr. Procurador junto à 34 Comissão
de Conciliação e Julgamento - Infraa
ção aos arte. 99 e seu parágrafo único,
do Decreto-lei n9 308 de 28-2-67, c/o
os arte. 13, 14. letras "a" e "b", 15
seu parágrafo único, da Resolução
n9 2.004-68, arte. 14, 15, letras "a" •
"b", 18 e seu parágrafo único da Rezo-'
lução n9 2.025 de 30-4-69, do Conselho
Deliberativo do I.A.A.

Relator: Denta Ferreira Ribeiro.
Estados de Sdo Paulo e Paraná

Processo: A.I.-379-61. 	 •
Recorrentes: Usina da Barra S. A4

- Açúcar e Álcool (Usina da Barra)i
e Dias Martins S. A. - Mercantil e
Industrial.	 .

Assunto: Recurso voluntário -
fração aos arte. 40 c/c o art. 60, letra:
"b", artsp 19 s/§ 29 ; 29 § 29 ; 31, 36 § 39;
60 letra "c", 65 e seu parágrafo único
e 69 e seu parágrafo único, todos do
Decreto-lei n9 1.831, de 4-12-39.

Relator: José Gonçalves Carneiro.;
Estado de Minas Gerais

Processo: A.I.-224-68.
Autuado: Irmãos Magalhães Ltdaa
Assunto: Recurso ex officio - Ina

fração ao art. 42, do Decreto-lei raaa
mero 1.831, de 4-12-39, c/c a letra "a"
do art. 19, do Decreto n9 58.605, de
14-6-66, sem prejuízo das sanções pre-,
vistas no Decreto-lei n9 56, de 18 de
novembro de 1966.

Relator: João Soares Palmeira.
Processo; A.I.-276-68.
Autuado; Irmãos Soares Ltda.
Assunto: Recurso ex officio - Ina

fração aos arts..14 e seus §§ da Lel
nv 1-12-65, arte. 19 , 29 e 39, da Re80-4
lução n9 1.974-66.

Relator: Francisco de Assis de Ala
Imelda Pereira.

•MINISTÉRIO
DO TRABALHO E

rREVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO
REGIONAL-DE FARMÁCIA
DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL N.° 01-72

Fazemos saber aos senhores fala
-anacêuticos inscritos neste Conselho

:Regional de Farmácia que, de acordo

É

rn o parágrafo 2.° do artigo 3.° da
3.820-60, estão abertas na Seara-

ria deste CRF-21, instalada ao CS
á El. A, Edificio José Severo, Salas de
bog a 613 Brasília, as inscrições para
o registro de candidatos à eleição do
terço renovável do Conselho Federal
de Farmácia.

Os candidatos deverão preencher e
atender os seguintes requisitos:

a) ser_ brasileiro;
b) ser formado há mais de 5 (cin-

' eo) anos, até a data do encerramento
i do prazo de inscrição de candidatos;

I
c) não estar proibido de exercer a

profissão;

d) estar quites com a Tesouraria do
Conselho Regional até a data do en-
Cerramento do prazo de inscrição de
and1datos às vagas decorrentes da
novação anual do terço;
a) , juntar curricutum vitae;

r 1) juntar prova de militando pro-
fissional efetiva, por prazo igual c.:
superior a 2 (dois) anos, comprovada
por certidão da emprèsa ou da re-

, partição para a qual o profissional
Cabalha ou da qual faça parte;

MINISTÉRIO
I DA INDÚSTRIA E DO

COMÉRCIO

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

• EDITAL - CONVOCAÇA0

Não se tendo realizado, por falta de
1111mero em segunda convocação, a
Assembléia Geral Extraordinária

'marcado para esta data, são os Se-
i frhores Acionistas do Banco do Bra-
sil S.A. convidados a se reunirem,

!em 3* convocação, no edifício de sua
i sede social, nesta Capital, às 15,00 ho-
ras do dia 1° de setembro do corren-
te ano, para deliberar sobre:

a) homologação do aumento do ca-
pital aprovado pela Assembléia Ge-
ral Extraordinária de 24-11-71, total-
mente integraliz,ado;

BANCO DO BRASIL S. A.
tatutas - mediante incorporação de
reservas do total de Cr$ 540.000.000,00
com distribuição proporcional, na ra-
zão de urna para cada grupo de duas
atualmente possuídas, de 540.000.000
de ações novas - (preferenciais a0
portador) - e chamada complemen-
tar de recursos do valor de 	
Cr$ 180.000.000,00, com a subscrição
de ações preferenciais ao portador pe-
lo seu valor nominal, na proporção
de uma para cada seis das atualmen-
te pertencentes aos Senhores Acio-
nistas;

d) autorização para venda,- a furai
cionários, de unidades residenciais eni
construção e por construir em Brada
lia e de unidades residenciais resui-,
tantas do . aproveitamento de áreas
disponíveis em imóveis de proprieda-
de- do Banco, construídas ou por
construir, • para instalação de suas
agências;

e) assuritos de Interesse geral.
Continuam suspensos as transfea

rências de ações.
Brasília (DF), 23 de agosto de 1972.
Nestor Jost, presidente.

(Ofício n° 72-153)
(Dias: 24, 2& e 28-8-72)

b) autorização para que sejam emi-
tidas na categoria de preferenciais e
do tipo ao portador as ações subs-
critas em razão do aumento de ca-
pital de que trata a alínea anterior.
alterando-se, no que concerne à clas-
sificação de ações, a deliberação da
Assembléia Geral Extraordinária de
17-4-72;

C) aumento do capital social, de
Cr$ 1.080.000.000,00 para 	
Cr$ 1.800.000.000,00	 com conse-
qüente alteração do art. 4° dos Es-

•egnia-c) nom •2Ezec..A.
DIVULGAÇÃO N 11 1.0Ó9

Preço NCr$ 0,4i)

A Vendas
Na Guanabara

'Agèncla I: Ministério dai Fazenda
Seção de Vendas: Av. Rodriguez Alves, 1

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reezabólso Postai
Em Brasilia

• Na sede do DIN
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INDICES
DA

LEGISLAÇÃO FEDERAL
NUMIRICO

Com In3feaçlo aa 'data da publicação
no "Diário Oficial" e do Volume da
"Coleção das Leis"

ALFABÉTICO-REMISSIVO
•

Pela ordem alfabética dos assuntos

	Areme~~~,..

LEGISLAÇÃO REVOGADA

Diplomas legais ou seus dispositivos entes.;
somente alterados, revogados, derrogados4
declarados nulos, caducos, sem efeito ou
insubsistentes pela legislação Ruhlicada

ano a que se refere o volume,'

1967
DIVULGAÇÃO N.' 1 042

PREÇO: Cr$ 8,0Q

1968
DIVULGAÇÃO N.f T.152

PREÇO: Cr$ 20,00

1969
{DIVULGAÇÃO N° 1 184

PREÇO: Cr$ 25,00

A VENDA
Na Guanabara

Enfio 'de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 11
Agência I: Ministério da Fazenda

Agencia	 Palácio da Justiça, 30 pavimento —
Corredor D — Sala 311

,CNtende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
Em Brasília

Na sede do DIN

PREÇO DESTE EXEMPLAR — Ça 0,30


